
 
 

                                           ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE MARACAJU 

SUPERVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 
 
 

PROCESSO N° 5.422/2025 

FLS: 1141 

RUB:  

PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 026/2025 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE GERENCIADOR DO SRP: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE PARTICIPANTES: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ABERTURA DA SESSÃO 

28/04/2026, ÀS 09:00 horas (horário de Brasília) 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

https://www.bll.gov.br  

 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE INFORMÁTICA, VISANDO 
ATENDER AS DEMANDAS COM MANUTENÇÕES DE COMPUTADORES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MARACAJU-MS. 

 

VALOR ESTIMADO: 

R$ 2.198.219,10 (dois milhões cento e noventa e oito mil duzentos e dezenove reais e dez 
centavos).  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço  

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto  

 

AMOSTRA: 

Não será exigida amostra  

 

PROGRAMA DE INTEGRIDADE: 

Não será exigida a implantação de programa de integridade  
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LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA : 

- Lei Federal nº 14.133/2021; 

- Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

- Decreto Federal nº 11.462/2023; 

- Decreto Municipal nº 333/2023; 

- Decreto Municipal n. 94/2024; 

- Instrução Normativa SEGES nº 73, de 2022. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.422/2025 

1 – DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, visando o registro de preços para aquisição de peças de informática para atender 
as demandas com manutenções de computadores de diversas secretarias municipais de 
Maracaju-MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos; 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se a licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na 
forma do Anexo IV e nas condições previstas neste Edital e no Termo de Referência. 

1.5. O valor previamente estimado da contratação da presente licitação está indicado no Anexo 
I – Termo de Referência. 

 

2 – DAS COTAS À ME/EPP/EQUIPARADAS E AMPLA CONCORRENCIA   

2.1. A presente licitação constitui-se da seguinte forma: 

a) Para os itens nº 67, 108, 109, 124, 126, 135 e 136 (COTA PRINCIPAL): os interessados que 
atendam aos requisitos do edital.  

c) Para os itens nº 148, 149, 150, 151, 152, 153 e 154 (COTA RESERVADA): Somente as 
empresas enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e 
equiparadas.  

c.1) Na hipótese de item(ns)/lote(s) desertos ou fracassados para a cota reservada nos moldes 
acima descritos, será oportunizada a adjudicação ao vencedor da cota principal ou, diante da 
sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal.  

c.2) Caso a empresa vencedora da cota reservada seja a mesma da cota principal, será 
considerada para ambas as cotas o menor preço unitário obtido na fase de lances (§3º do art. 8º 
do Decreto Federal 8.538/2015).  

d) Para os itens nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 
21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 
47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 
74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 
100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 
121, 122, 123, 125, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 
144, 145, 146 e 147 (ITENS EXCLUSIVOS): Somente as empresas enquadradas como 
Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e equiparadas, nos termos do art. 48, 
inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, sem prejuízo de sua participação na cota 
principal.  

d.1) Na hipótese de não haver vencedor para o(s) item(ns)/lote(s) exclusivo(s) e o(s) 
item(ns)/lote(s) cota reservada nos moldes acima descritos, este será (ão) declarado (s) 
fracassado (s) e/ou deserto (s), podendo ser repetida a licitação sem exclusividade, aplicando as 
regras estabelecidas neste edital.   

2.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às Microempresas – 
ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e equiparadas que, no ano-calendário de realização da 
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licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

2.3. Para os fins do disposto nos subitens 2.1 e 2.2 deste Edital, considera-se como 
“equiparadas” o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor 
individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar nº 123, de 
2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nºº 11.488, de 
2007. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. DO CREDENCIAMENTO:  

3.1.1. Para fins de credenciamento, o interessado na participação do presente certame deverá 
apresentar-se de forma “on-line” durante a sessão pública virtual, no âmbito do Portal de Licitações 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bll.org.br, o qual, fará mediante 
aceitação eletrônica nos termos e condições do Edital e seus anexos, utilizando-se de chave de 
identificação (login) e da senha de uso pessoal. 

3.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva da licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

3.1.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema (BLL), ou ao Município de Maracaju/MS, promotor da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.  

3.1.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso.  

3.1.6. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

 

3.2. PODERÁ PARTICIPAR DO PRESENTE PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

3.2.1. Licitantes que satisfaçam as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos e que 
detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

3.2.1.1. AS EMPRESAS DEVERÃO SE CADASTRAR NO SISTEMA e-CJUR (TCE/MS) EM ATÉ 
03 (TRES) DIAS APOS A DATA DA SESSÃO DE LICITAÇÃO, NO LINK ABAIXO 
https://ww4.tce.ms.gov.br/ecjur/Login/Login?ReturnUrl=%2f#/ 
3.2.1.1.1. O não cadastramento no sistema E-CJUR, ocorrerá em penalidades previstas 
no Edital. 
3.2.2. As licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.2.3. Para os Itens N.º 67, 108, 109, 124, 126, 135 e 136, a participação é de ampla 
concorrência, assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://ww4.tce.ms.gov.br/ecjur/Login/Login?ReturnUrl=%2f#/
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3.2.4. Para os Itens N.º 148, 149, 150, 151, 152, 153 e 154, será destinada cota reservada de 
até 25% para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas. 

3.2.5. Para os Itens N.º 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 
20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 
46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 68, 69, 70, 71, 72, 
73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 
99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 
120, 121, 122, 123, 125, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 
143, 144, 145, 146 e 147 a participação é destinada exclusivamente para Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e equiparadas. 
3.2.3. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 Lei Complementar n.º 123/2006, 
fica limitada às microempresas, às empresas de pequeno porte e equiparadas, que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.4. Para os fins do disposto nos subitens 3.2.1. e 3.2.3. deste Edital, considera-se como 
“equiparadas”: o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor 
individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar nº 123, de 
2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 
2007. 

3.2.5. Na hipótese de não haver vencedor para o item(ns)/lote(s) exclusivo(s) nos moldes acima 
descritos, este será(ão) declarado(s) fracassado(s) e/ou deserto(s), podendo ser repetida a 
licitação sem item(ns)/lote(s) exclusivo(s), aplicando as regras já estabelecidas neste Edital. 

3.2.6. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no _ 
_[Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9° 
da IN SEGES/MP n° 3, de 2018]. 

 

3.3. NÃO PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
observado o procedimento previsto em regulamento próprio sobre sanções administrativas, a ser 
editado pelo Poder Executivo.  

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

f) diretamente ou indiretamente, agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, 
bem como a empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, sendo que tal 
proibição também se aplica aos seus parentes em linha reta, colateral ou afim, até o terceiro 
grau, bem como àqueles que mantêm relacionamento afetivo público e notório com os servidores 
e dirigentes de todos os órgãos e entidades promotores, participantes da licitação, bem como 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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contratantes; observado o Acórdão 2099/2022 – Plenário do TCU. 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

h) Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de 
condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 
8.429/1992, ou pessoa jurídica que tenha como sócio majoritário aquele a quem foi dirigida 
mencionada penalidade, durante o prazo que apontar a decisão condenatória; 

i) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação. 

j) Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa, desde que não tenham observado o 
disposto no subitem 3.4 deste Edital.  

3.3.2. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.4. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO:  

3.4.1. NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme 
justificativa técnica e econômica constante do procedimento administrativo; 

 

3.5. DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA DE 
COOPERATIVA:  

3.5.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa (art. 29 Decreto Municipal 
333/2023), poderão participar de licitação quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 
19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 
receitas e despesas entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, 
de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a 
serem executados de forma complementar à sua atuação. 

 

4 - DO ACESSO AO SISTEMA E DA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS  

4.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa 
da Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços COM VALOR TOTAL DO 
ITEM (CONFORME EXIGÊNCIA DO SISTEMA ELETRÔNICO), a partir da data da liberação do 
Edital no site www.bll.org.br  até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 
quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento da proposta de preços. 
Durante este período a Licitante poderá incluir ou excluir proposta de preços.  

4.1.1. A licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, se for o caso (inciso III, Art. 13, Instrução Normativa nº 073/2022 e art. 4º 
do Decreto Municipal n. 94/2024), bem como acompanhar as operações no sistema durante a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
http://www.bll.org.br/
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sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inciso IV, Art. 13, 
Instrução Normativa nº 073/2022). 

4.1.2. As propostas de preços registradas no Sistema BLL, implicarão em plena aceitação, por 
parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos  

4.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bll.gov.br, as Licitantes deverão 
REGISTRAR suas propostas de preços no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO”, 
contendo a DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 
MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA BLL), até a data e hora marcada para a abertura 
da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a fase de recebimento de proposta, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE 
SUA PROPOSTA.  

4.2.1. As propostas registradas no Sistema www.bll.org.br  NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade 
e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, 
esta será DESCLASSIFICADA pelo(a) Pregoeiro(a).  

4.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública.  

4.4. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no sistema BLL e 
as especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as 
últimas.  

4.5. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 
insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 
impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto desta licitação, os quais deverão compor sua proposta.  

4.6. A licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 
equiparada deverá se identificar em campo próprio do sistema eletrônico, e declarar que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº º 14.133, de 2021. 

4.6.1.  A licitante que não se identificar no campo próprio do sistema eletrônico como 
Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparada ficará impedida de 
participar dos itens/lotes exclusivos e da cota reservada, se houver, e não poderá fazer uso do 
empate ficto previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.6.2.  Para os fins do disposto no subitem 4.6.  deste Edital, considera-se como “equiparada” o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor individual - MEI, 
conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

4.7.  As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta e os 
respectivos documentos solicitados para esta etapa procedimental (indicados no subitem 5.2 
deste Edital) necessariamente antes da data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

4.7.1. Os documentos relacionados à fase de habilitação (item 07) devem ser apresentados 
apenas naquela etapa procedimental, conforme disposto no subitem 7.2 deste Edital.    

4.7.2. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os respectivos documentos 
anteriormente inseridos no sistema, desde que antes da data e horário estabelecidos para a 
abertura da sessão pública.  

4.7.3. Os documentos que compõem a proposta somente serão disponibilizados para avaliação 

http://www.bll.gov.br/
http://www.bll.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

4.8.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

4.9. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Supervisão 
de Licitação e Contratos a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

4.10.  Caberá à licitante interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.11.  Caberá à licitante interessada comunicar imediatamente, por escrito, ao provedor do 
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da 
senha, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5 -  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. As propostas de preços serão efetuadas via sistema eletrônico, devidamente preenchidos 
os campos disponíveis conforme as regras abaixo: 

a) valores unitários e total por item, em moeda corrente nacional, cotados com apenas duas 
casas decimais, expressos em algarismos;  

b) devem informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias, contados da data limite para a sua apresentação. No caso de o prazo de validade ser 
omitido na proposta, o(a) Pregoeiro(a) considerará o prazo acima mencionado; 

c) descrição detalhada do objeto, indicando, no que for aplicável, uma única marca por item 
ofertado, devendo o modelo ser discriminado quando pertinente; 

d) quando houver lotes com mais de um item, obrigatoriamente todos os itens do lote devem ser 
cotados. 

5.1.1. A licitante não poderá se identificar no preenchimento da proposta de que trata o subitem 
5.1 deste Edital. 

5.1.2. As especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 

5.1.3. A licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferir ao máximo previsto para a 
aquisição/contratação. 

5.1.4. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

5.1.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

 

5.2. Dos documentos a serem anexados com a proposta 

5.2.1. Deverá ser anexada via sistema eletrônico a DECLARAÇÃO UNIFICADA, CONFORME 
MODELO CONSTANTE NO ANEXO III DESTE EDITAL.  

5.2.1.1. A licitante organizada em cooperativa deverá apresentar declaração que cumpre os 
requisitos estabelecidos no subitem 3.5 deste Edital. 
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5.2.2. Também deverá ser anexada na proposta eletrônica: catálogos, encartes, folhetos 
técnicos ou “folders” dos materiais ofertados, devendo conter as especificações mínimas 
solicitadas no Termo de Referência - Anexo I, para os itens: 24, 25, 26, 27, 42, 64, 67, 68, 70, 
73, 74, 83, 84, 85, 103, 104, 105, 108, 109, 110, 118, 124, 126, 127, 128, 129, 131, 133, 134, 
138, 139, 140, 141, 142, 144, 148, 149, 150, 151 e 152, conforme o subitem 3.2. Termo de 
Referência - Anexo I. 

 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E 
LANCES, ENCERRAMENTO DA SESSÃO, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA 
PROPOSTA 

6.1. A partir da data e horário estabelecido no edital para o certame, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a 
sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema.  

6.1.1. O(a) Pregoeiro(a) verificará a descrição do objeto ofertado, nos termos do subitem 5.1, 
alínea “c”, deste Edital, e desclassificará sumariamente:  

a) as propostas cuja descrição do objeto não esteja em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no item 5; 

b) as propostas cuja descrição do objeto identifique a licitante. 

6.2. Havendo dúvidas quanto às características do objeto ofertado pela licitante, o(a) 
Pregoeiro(a) ou o responsável pela análise técnica poderá efetuar diligências para confirmações 
e esclarecimentos acerca do material ofertado.  

6.3. A desclassificação sumária da proposta será fundamentada, registrada no sistema e 
disponibilizada em tempo real para todos os participantes. 

6.4. A apresentação de proposta acima do orçamento estimado para a contratação não resultará 
na desclassificação sumária de que trata o item 6.3, ficando a referida análise relegada à fase 
seguinte à apresentação de lances, se houver, e/ou posterior à negociação. 

6.5. A não desclassificação sumária da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

DOS LANCES 

6.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 
no site: https://www.bll.gov.br/ conforme Edital.  

6.7. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS cotados, exclusivamente 
por meio do Sistema Eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento 
e respectivo horário de registro e valor.  

6.7.1. Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o menor preço 
ofertado, os lances serão ofertados observando que somente serão aceitos lances em moeda 
corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 04 (quatro) casas 
decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  

6.7.2.  Lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

 

DO MODO DE DISPUTA 

6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.9. O intervalo de diferença entre os lances, tanto em relação aos lances intermediários, 
quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta, deverá ser de, no mínimo: 

https://www.bll.gov.br/
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ITENS 

 

INTERVALO DE LANCES 

01 ao 154 R$ 0,10 

6.10. A abertura e o fechamento da fase de lances “via Internet” serão feitos pelo(a) 
Pregoeiro(a), a qual é responsável somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema BLL, 
responsável pelo fechamento do prazo aleatório.  

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.1.1. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário 
fixado e as regras de sua aceitação;  

6.10.1.2. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema;  

6.10.1.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar;  

6.10.1.4. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 
vedada a identificação do detentor do lance; 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 6.10.1, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. A exclusão de lance será possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita 
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

6.10.4. O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o 
período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou 
reformulação do lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta 
DESCLASSIFICADA na fase de aceitabilidade;  

6.10.5.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens 6.10.1. e 6.10.2., a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.10.6.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
conforme o subitem 6.10.2. poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 
melhor preço. 

6.10.7.  Após a definição da melhor proposta, se a diferença entre esta e a proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a) poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações (§4º do art. 56 da Lei Federal 
nº 14.133/2021). 

 

DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 

6.11. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a) com o sistema, no decorrer da etapa 
competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos seus lances.  
6.12.  Retornando a conexão do(a) Pregoeiro(a) ao sistema, todos os atos praticados pelas 
licitantes junto ao sistema serão considerados válidos. 

6.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após comunicação do fato às participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação, e a ocorrência será registrada em ata. 
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6.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances de 01 (um) a 60 (sessenta) minutos, determinado pelo(a) Pregoeiro(a), de 
acordo com a comunicação às licitantes, emitido pelo próprio Sistema Eletrônico. Decorrido o 
tempo de iminência, o(s) item(s) entrará(ão) no horário de encerramento aleatório do sistema, 
no prazo máximo de até 30 (trinta) minutos, determinado pelo Sistema Eletrônico, findo o qual 
o(s) item(s) estará automaticamente encerrado, não sendo mais possível reabri-lo;  

6.15. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;  
6.16. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e 
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 
preços;  

 

DO CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

6.17.  O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE (NO CASO DE REPETIÇÃO DO CERTAME, COM A 
POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA)  

6.18.  Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas (ME), 
empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para estas. 
6.18.1. Considera-se como “equiparadas” o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o 
microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 
34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
6.18.2.  Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances apresentados 
pelas MEs, EPPs e equiparadas sejam iguais ou até de 5% (por cento) superiores ao melhor 
preço, quando a primeira colocada for empresa de maior porte. 
6.18.3. A preferência de contratação será concedida da seguinte forma: 

a) Ocorrendo o empate, a ME, EPP ou equiparada melhor classificada nos termos do 
subitem 6.18 terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente 
em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados após a 
comunicação para tanto. 

b) Caso a ME, EPP ou equiparada melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
da alínea “a”, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido na alínea “a”. 

6.18.4. O tratamento diferenciado de que trata o subitem 6.18 não será aplicado às licitações 
cujo item seja de valor estimado superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, ainda que as potenciais beneficiárias sejam 
qualificadas como ME, EPP ou equiparada. 

6.18.5.  A licitante caracterizada como ME, EPP ou equiparada não poderá fazer uso do 
tratamento diferenciado de que trata o subitem 6.18 se no ano-calendário de realização da 
licitação, tiver celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.19. Após aplicada a regra do subitem anterior e persistindo o empate, ou, caso não seja 
licitação exclusiva para ME/EPP/Equiparadas, serão utilizados os critérios de desempate 
descritos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.20. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

 

DA NEGOCIAÇÃO 

6.21. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do 
CHAT MENSAGEM do sistema BLL, devendo o(a) Pregoeiro(a) examinar a compatibilidade dos 
preços em relação ao estimado para contratação, bem como, se o valor unitário e total 
encontram-se com no máximo 02 (duas) casas decimais;  
6.21.1. O (a) Pregoeiro não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado 
(valor de mercado) para a contratação, apurado pela Supervisão de Licitação e Contratos - 
SULIC.  

6.21.2. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 
constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e 
a licitante divergir com o exigido, o(a) Pregoeiro(a), poderá convocar no CHAT MENSAGEM para 
atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 
MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte.  

 

DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ADEQUADA AO ULTIMO LANCE OFERTADO 

6.22. Cumpridas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a aceitação da licitante 
conforme disposições contidas no presente Edital.  

6.22.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pelo(a) 
Pregoeiro(a) , por meio do CHAT MENSAGEM;  

6.23. Se a proposta de preços não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de 
preços subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta de preços que atenda ao Edital;  

6.23.1. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do 
sistema, e então DESCLASSIFICARÁ.  

6.23.1.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase 
de aceitabilidade.  

6.23.1.2. Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será 
oportunizado à licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo 
esclareça a composição do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 2° do artigo 
59 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

6.24. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital;  

6.25. Se, no curso da licitação, depreender indício de que o levantamento prévio de preços 
padece de fragilidade, o(a) Pregoeiro(a) poderá diligenciar a disparidade dos preços ofertados 
pelos participantes em razão da estimativa inicial.  

6.26. Para ACEITAÇÃO do valor de menor lance, o(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 
analisarão a conformidade do objeto proposto com o solicitado no Edital. Para tanto, após a fase 
de lances, o(a) Pregoeiro(a), antes da aceitação do item, convocará todas as licitantes que 
estejam dentro do valor estimado para contratação, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, se 
outro prazo não for fixado, contados da solicitação, para enviar:  
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6.26.1. A PROPOSTA DE PREÇOS, com o valor devidamente atualizado do lance ofertado com 
a especificação completa do objeto, contendo marca/modelo/fabricante, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E DO PRAZO 
ESTIPULADO;  

6.26.2. O DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS NO SUBITEM 6.26.1., DEVERÃO SER 
ANEXADOS CORRETAMENTE NO SISTEMA BLL, SENDO OS MESMOS COMPACTADOS 
EM 01 (UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, Zip, doc, docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA 
QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO;  

6.26.2.1. Caso a licitante de menor lance seja desclassificada, serão convocadas as 
licitantes na ordem de classificação de lance.  

6.27. Toda e qualquer informação referente à convocação para efetuar o anexo será 
transmitida pelo(a) Pregoeiro(a), via sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM, ficando as 
licitantes obrigadas a acessá-lo;  

 

DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.28. Encerrada a etapa de negociação (subitem 6.21) e apresentada a proposta adequada 
(subitem 6.26), se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da proposta da 
licitante provisoriamente vencedora quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço. 

 

6.28.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e seus anexos; 

II - apresentarem preços inexequíveis; 

III - permanecerem acima do valor estimado da contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V - contiverem vícios insanáveis; 

VI - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 

 

6.28.2. Para os fins do disposto nos incisos V e VI do subitem 6.28.1, considera-se vício sanável, 
entre outras, as seguintes medidas:  

I – a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes; 

II - o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a compreensão 
do conteúdo da proposta;  

III - aquele cujo defeito não altera a substância da proposta;  

IV - a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 

V – a juntada extemporânea de declarações firmadas pelo própria licitante; ou  

VI – a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de 
comprovar o atendimento de condição pela licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi 
apresentado em momento oportuno. 

 

6.28.2.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá realizar diligências para sanar os vícios de que trata o subitem 
6.28.2 deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata.  
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6.28.3. No caso de apresentação de proposta inexequível (inciso IV do subitem 6.28.1), o(a) 
Pregoeiro(a), para fins de subsidiar a decisão quanto à sua aceitabilidade, poderá realizar 
diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir das licitantes que ela seja 
demonstrada no sentido de: 

a) apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, a origem e a qualidade 
dos insumos empregados no processo produtivo e se a licitante está em dia com suas obrigações 
tributárias, previdenciárias e trabalhistas; e 

b) solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua proposta e de onde 
obterá proveito econômico, sua efetiva exequibilidade, bem como declaração expressa de que 
assume eventuais prejuízos ao longo de futura relação contratual a ser firmada, de maneira que 
possíveis pedidos de modificação contratual posterior sejam analisados atentamente, a fim de 
que não sejam utilizados como expediente para corrigir distorções nos preços contemplados na 
proposta vencedora. 

6.28.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que dispõe o subitem 6.28.2.1 e subitem 6.28.3, 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e 
quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

6.29. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.29.1. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedores individuais, sempre que a proposta do provisoriamente vencedora 
for desclassificada, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, na forma do subitem 6.16. 

 

DA POSSIBILIDADE DE REGISTRO DE MAIS DE UM FORNECEDOR AO PREÇO DA 
LICITANTE PROVISORIAMENTE VENCEDORA 

6.30.  As licitantes interessadas poderão reduzir seus preços ao valor da proposta da licitante 
provisoriamente vencedora. 
6.30.1.  A apresentação de novas propostas na forma subitem 6.30 não prejudicará o resultado 
do certame em relação a licitante provisoriamente vencedora. 

6.26.2. Para os fins do disposto no subitem 6.30, o(a) Pregoeiro(a) consultará as demais licitantes 
se aceitam aderir ao preço e demais condições ofertadas pela licitante provisoriamente 
vencedora. 

6.30.3.  A confirmação de adesão será consignada em ata da sessão da licitação. 
6.30.4.  Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o subitem 6.30, a classificação 
será realizada segundo a ordem da última proposta ou lance apresentado durante a fase de 
apresentação destes. 
6.30.5.  As licitantes que aceitarem cotar o objeto em preço igual ao da licitante provisoriamente 
vencedora será denominada como aderente de preços, nos termos do inciso XII “a” do art. 15º 
do Decreto Federal nº 11.462/2023. 
6.30.6.  Para o registro do preço dos aderentes de preço, será exigida a análise da habilitação 
e, em havendo, da amostra. 

 

DA AMOSTRA 

6.31. Não será exigida amostra. 

6.32. Após o encerramento da análise da conformidade das propostas e dos lances, o(a) 
Pregoeiro(a) disponibilizará no sistema os documentos da proposta apresentados pela licitante 
classificada em primeiro lugar. 
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6.33. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 
habilitação da licitante classificada em primeiro lugar e dos aderentes de preços, se houver 
observado o disposto neste edital. 

 

7 -  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; e 

7.1.2. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 

7.1.3. As consultas aos cadastros referidos no subitem 7.1 serão realizadas em nome da 
empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 
8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.4. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará a licitante inabilitada por 
falta de condição de participação. 

7.1.5. Caso o(a) Pregoeiro(a) identifique que uma pessoa física ou jurídica atua em substituição 
a outra, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, deverá observar o procedimento previsto em regulamento 
próprio sobre sanções administrativas a ser editado pelo Poder Executivo. 

 

7.2. DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 

7.2.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação do(s) licitantes(s);  

7.2.2. A proponente deverá apresentar a documentação requerida, em campo próprio, remetida 
via sistema eletrônico de licitações, de forma “on-line”, no âmbito do Portal de Licitações BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bll.org.br. 

7.2.2.1. A documentação de habilitação das Licitantes poderá ser substituída pelo Sistema de 
Cadastramento de Fornecedores - SICAF, NOS DOCUMENTOS POR ELES ABRANGIDOS;  

7.2.2.2. O cadastro supramencionado será consultado pelo(a) Pregoeiro(a), onde seu respectivo 
certificado, relatórios e declarações, serão inclusos aos autos. 

7.2.2.3. Caso as licitantes tenham algum tipo de dificuldade em anexar no sistema os documentos 
exigidos para a habilitação, as mesmas deverão entrar em contato através da Bolsa de Licitações do 
Brasil, pelo telefone: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou pelo e-mail: contato@bll.org.br  

 

7.2.3. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

mailto:contato@bll.org.br
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c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 

h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 

i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

7.2.3.1.  No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal 
n. 123/2006 e da Lei Complementar estadual n. 303/2022: certidão simplificada original da Junta 
Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além de declaração escrita, sob as 
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa 
ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a 
art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006; 

7.2.3.1.1. Havendo dúvidas sobre o enquadramento de licitante na condição de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte, considerando os parâmetros estabelecidos no 
art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar da licitante a 
apresentação dos documentos contábeis aptos a demonstrar a correção e a veracidade de 
declaração de seu enquadramento; 

 

7.2.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

Não será exigida. 

 

7.2.5. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

b). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c). Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com relação ao ICMS (Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços), emitida pelo órgão competente da sede da 
licitante. 

d). Certificado de Regularidade de Situação CRF, perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço / FGTS. 

e). Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

7.2.6. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a). Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

a.1) No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, com exceção à Prova de 
regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional/Seguridade Social (§ 3º do art. 195 da 
Constituição Federal) a licitante estará dispensada da apresentação de certidões negativas, 
conforme disposto no art. 52, inciso II, da Lei Federal nº 11.101/2005. 

7.2.7. Caso a licitante esteja com algum documento de Habilitação desatualizado, ou que não 
seja contemplado pelo SICAF, o mesmo DEVERÁ SER ANEXADO EM CAMPO PRÓPRIO DO 
SISTEMA BLL quando o(a) Pregoeiro(a) realizar a convocação da licitante para enviar o ANEXO, 
no prazo mínimo de 02 (duas) horas, se outro prazo não for fixado, SOB PENA DE 
INABILITAÇÃO. 

7.2.7.1. Toda e qualquer informação referente à convocação do anexo será transmitida pelo(a) 
Pregoeiro(a) através do sistema eletrônico. 

7.2.7.2. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA BLL TERÁ EFEITO 
PARA O(s) ITEM(s), O(s) QUAL(is) A EMPRESA ENCONTRA-SE CLASSIFICADA. 

7.2.7.3. O ENVIO DE TODA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, DEVERÁ SER ANEXADA 
CORRETAMENTE NO SISTEMA BLL, SENDO A MESMA COMPACTADA EM 01 (UM) ÚNICO 
ARQUIVO (excel, word, .Zip, .doc, .docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA QUE O CAMPO DE 
INSERÇÃO É ÚNICO;  

7.2.7.4. O(A) PREGOEIRO(A), EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ A LICITANTE PARA 
REENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO FORA DO PRAZO PREVISTO NO 
SUBITEM 7.2.7. 

7.2.7.4.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento 
(habilitação) a solicitação deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido no subitem 7.2.7 do 
Edital. 

7.2.8. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao 
cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame; 

7.2.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para análise da documentação de 
habilitação. 

7.2.10. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e nas 
normas que regem este Pregão. 

7.2.11. Para fins de habilitação, a verificação pelo(a) Pregoeiro(a) nos sítios oficiais de órgão e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 

7.2.12. A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos 
exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo(a) Pregoeiro(a) via online, 
gratuitamente, quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer 
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outros, pois é de inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis 
legalmente quando da convocação, pelo(a) Pregoeiro(a), para o envio dos mesmos. 

7.2.13. As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para 
a Habilitação na presente licitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste 
Edital, serão inabilitadas.  

7.2.14. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição nos termos do art. 43 da LC 123/2006.  

7.2.14.1. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa, nos termos do art. 43, § 1° da LC 123/2006.  

7.2.14.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sendo facultado à SULIC convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura/retirada do Instrumento Contratual, 
ou revogar a licitação;  

7.2.15. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS/CGU (Lei Federal nº 12.846/2013),Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e Lista de Inidôneos, mantida pelo 
Tribunal de Contas da União – TCU.  

7.2.16. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar:  

7.2.16.1. Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme 
segue:  

a). Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e;  

b). Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

7.2.16.2. No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos 
que, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa.  

7.2.17. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, 
o(a) Pregoeiro(a)  HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico.  

7.2.18. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

 

DAS REGRAS GERAIS DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.3. Superada a consulta de que trata o subitem 7.1 deste Edital, a licitante provisoriamente 
classificada em primeiro lugar deverá encaminhar OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREVISTOS NO SUBITEM 7.2 DESTE EDITAL, via sistema eletrônico, no prazo de no mínimo 
02 (DUAS) HORAS, se outro prazo não for fixado, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a). 

7.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou ter sido emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei n.º 14.133/2021, assim, sua regularidade será verificada através do respectivo cadastro 
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7.3.2. Caso faça uso da faculdade de que trata o subitem 7.3.1. é dever da licitante atualizar 
previamente a documentação constante no aludido cadastro, para que estejam vigentes na fase 
de habilitação e possa ser comprovada, ou encaminhar, no prazo previsto no subitem 7.3. a 
respectiva documentação atualizada, conforme solicitação. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia, observado o disposto no subitem 13.2 deste Edital. 

7.5. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.6. As exigências de habilitação das empresas estrangeiras que não funcionem no País serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.6.1. Para fins de assinatura da ata de registro de preço, os documentos exigidos para a 
habilitação das empresas estrangeiras que não funcionem no País serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 
ou embaixadas. 

7.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência de que trata o art. 64 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

7.8.1. Para os fins previstos no subitem 7.8 deste Edital, não caracteriza como substituição ou a 
apresentação de novo documento a diligência realizada para: 

I - sanar o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição 
da qualificação da licitante; 

II - a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de 
comprovar o atendimento de condição pela licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi 
apresentado em momento oportuno. 

7.8.2. O(a) Pregoeiro(a) poderá determina a realização das diligências de que tratam os subitens 
7.8 e 7.7.1 deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata. 

7.8.3. Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados no prazo e na 
forma fixados pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação. 

7.8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das 
diligências, somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.9. Compete ao(a) Pregoeiro(a) verificar e julgar as condições de habilitação da licitante 
provisoriamente classificada em primeiro lugar, oportunidade em que deverá promover: 

I – a conferência de documentos cuja autenticidade das informações possa ser verificada 

eletronicamente por meio de consulta ao site do órgão emissor; 
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II – a emissão na sessão pública de certidão atualizada nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e de entidades, que comprove a manutenção da regularidade fiscal e trabalhista no momento da 
avaliação dessas condições de habilitação, independentemente da apresentação de certidão 
ainda válida pela licitante. 

7.9.1. A emissão de que trata o inciso II do subitem 7.9 deste Edital fica dispensada na hipótese 
de indisponibilidade temporária dos sítios eletrônicos emissores no momento da sessão pública, 
impossibilidade de emissão de documento por meio eletrônico ou quando a sua emissão 
depender do pagamento de taxa pela Administração Pública. 

7.9.2 Quaisquer das circunstâncias a que se referem o subitem 7.9.1 deverão ser registradas na 
ata de sessão pública e comprovadas no processo administrativo por meio de documentos. 

7.9.3. Caso a emissão de novo documento de que trata o inciso II do subitem 7.9 indique a 
irregularidade fiscal e trabalhista da licitante na data da realização da sessão pública, será 
declarada a sua inabilitação, salvo na hipótese de licitante caracterizada como Microempresas – 
ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas, ao qual será ofertado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para comprovar a regularização, conforme determina o art. 43 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

7.9.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 
Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

7.10. Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

7.10.1. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedores individuais, sempre que a proposta do provisoriamente vencedor 
for inabilitada, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, na forma do subitem 6.18. 

7.11. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

7.12. Após o encerramento da fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) disponibilizará no sistema, 
os documentos da habilitação apresentados pela licitante declarada vencedora e aqueles 
oriundos das diligências promovidas em cumprimento aos subitens 7.5, 7.7 e 7.8 deste Edital. 

 

Declarações a serem apresentadas pelas licitantes na fase de habilitação: 

7.14. Para fins de habilitação, as licitantes deverão encaminhar as seguintes declarações ou 
gerá-las em campo próprio do Sistema Gestor de Compras: 

I - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 
63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

II - Declaração de que não possui, em seu quadro de funcionários, empregados menores de 18 
(dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 
(cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 

 

8 - DOS RECURSOS 

8.1. Caberá recurso em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação 
de licitante, observadas as seguintes disposições: 
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8.2. Qualquer licitante poderá, de forma imediata: 

a) após o término do julgamento das propostas, manifestar em campo próprio do sistema 
sua intenção de recorrer em face das decisões proferidas nessa fase processual, sob pena 
de preclusão, no prazo de 20 minutos. 

b) após o término do julgamento da habilitação, manifestar em campo próprio do sistema 
sua intenção de recorrer em face das decisões proferidas nessa fase processual, sob pena 
de preclusão. no prazo de 20 minutos. 

8.2.1. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema - Portal de 
Licitações BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bll.org.br. 

8.3. O prazo para apresentação das razões recursais, de 3 (três) dias úteis, será iniciado na 
sessão pública em que a licitante for declarada vencedora do certame (subitem 7.11 deste 
Edital); 

8.4. A apreciação e julgamento dos recursos interpostos em face do julgamento das propostas e 
do ato de habilitação ou inabilitação de licitante se dará em fase única. 

8.5. A não apresentação das razões mencionadas no prazo descrito no subitem 8.3 acarretará, 
como consequência, a análise do recurso pela síntese dos motivos apresentadas em sede da 
manifestação de recorrer. 

8.5.1. Na hipótese de que trata o subitem 8.3, o recurso não será conhecido caso não seja 
possível compreender as razões indicadas pela licitante, tenha caráter meramente protelatório, 
ou seja baseado em fatos genéricos.  

8.6.  As demais licitantes, desde logo, ficam intimados para se desejarem, apresentarem suas 
contrarrazões, no prazo 3 (três) dias úteis, contados do término do prazo da licitante recorrente. 

8.7. A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e 
exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos 
nos itens anteriores. 

8.8. Fica assegurada vista imediata dos autos do pregão, com a finalidade de subsidiar a 
preparação de recursos e de contrarrazões. 

8.8. O recurso de que trata o subitem 8.1 deste Edital será dirigido ao(a) Pregoeiro(a) que tiver 
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

8.8.1. A autoridade competente poderá solicitar auxilio do órgão de assessoramento jurídico, que 
deverá dirimir dúvidas jurídicas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

8.8.2. O prazo para proferir a decisão ficará suspenso caso a autoridade competente solicite o 
auxílio de que trata o subitem 8.8.1.  

8.9. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente.  

8.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

9 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado a autoridade superior, que poderá: (art.71 Lei 14.133/21) 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
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II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

9.2. O processo licitatório, acompanhado do relatório de que trata o subitem 9.1, será 
encaminhado à autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, a qual deverá adotar uma 
das condutas descritas no item anterior.  

9.3. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o 
seu objeto possuir mais de um item ou lote. 

 

10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

10.1. Depois de homologado o resultado deste pregão, a licitante vencedora será convocada 
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preço (ANEXO III), dentro 
do prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito. 

10.1.1. O prazo de convocação de que trata o subitem 10.1 deste Edital poderá ser prorrogado 
1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, 
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

10.2. No ato da assinatura da Ata, a empresa considerada imune, isenta ou optante pelo Simples 
Nacional, deverá, apresentar ao órgão gerenciador, DECLARAÇÃO de acordo com os modelos 
constantes dos Anexos II, III ou IV da in 1.234/2012, conforme o caso, em duas vias, assinada 
pelo representante legal (caput do art. 6º, IN 1.234/2012) sob pena de incidência de retenção do 
imposto de Renda. 

10.3. Será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro das licitantes de 
que trata o subitem 6.26 deste Edital que aceitarem registrar os preços iguais aos da licitante 
vencedora, na sequência da classificação do certame, observadas as condições previstas neste 
Edital, na ARP e no Decreto nº 11.462/2023. 

10.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a 
assinatura da Ata de Registro de Preço, ficarão as licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 

10.5. Será admitida a forma eletrônica na celebração da Ata de Registro de Preço, mediante 
certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

10.6. Na hipótese de a vencedora da licitação se recusar a assinar a Ata de Registro de Preço 
(subitem 10.1) o(s) aderente(s) de preços de que trata o subitem 6.26 deste Edital será(ão) 
convocado(s) para fazê-lo, observada a ordem de classificação.    

10.6.1. Não existindo aderente de preço, ou na hipótese em que este se recuse a assinar a ARP: 

I - Será facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a formalização da Ata de Registro de Preço nas condições propostas pela 
licitante vencedora. 

II - Na hipótese de nenhum das licitantes aceitar os termos do inciso I deste subitem, a 
Administração poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 

III - Quando frustrada a negociação de melhor condição de que trata o inciso II deste item, a 
Administração poderá adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preço nas condições ofertadas 
pelas licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória. 
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10.6.2. Na adoção dos procedimentos descritos nos incisos II e III do subitem 10.6.1, a 
Administração não poderá aceitar propostas/lances superiores ao valor estimado da contratação, 
observado o índice de atualização de preços correspondente.  

10.6.3. A negociação de que trata o inciso II do subitem 10.6.1 será conduzida pelo(a) 
Pregoeiro(a), e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos as licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

10.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo 
estabelecido no subitem 10.1 deste Edital caracterizará como a conduta tipificada no inciso VI 
do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e o sujeitará à penalidade prevista no subitem 
11.2.3 deste Edital e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante, se houver. 

10.7.1. A regra do subitem 10.7 aplica-se as licitantes remanescentes convocados na forma do 
inciso III do subitem 10.6.1. 

10.7.2. A regra do subitem 10.7 não se aplica às licitantes remanescentes, convocados na forma 
do inciso II do subitem 10.6.1. 

 

DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

10.8.  Depois de assinada a Ata de Registro de Preço, as contratações eventualmente 
formalizadas pelo órgão ou entidade participante deverão observar o disposto naquele 
instrumento jurídico, bem como respeitar as condições e requisitos constantes no Termo de 
Referência.  

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR “NÃO PARTICIPANTES” 

10.9. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou 
entidade que não tenha participado do procedimento, desde que cumpridos os requisitos 
descritos no §§ 2º, 3º, 4º e 5º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e no art. 31 do Decreto 
Federal nº 11.462/2023. 

 

11 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. A licitante será responsabilizada administrativamente pelas infrações descritas neste 
edital. 

11.2. Comete infração administrativa a licitante que, com dolo ou culpa: 

11.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame (art. 155, IV, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021). 

11.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta (art. 155, V, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

d) deixar de apresentar amostra; ou 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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11.2.3. não celebrar a Ata de Registro de Preço, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta (art. 155, VI, da Lei Federal nº 14.133, 2021);  

11.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

11.2.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

11.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 155, X, da 
Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.2.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, XI, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021); 

11.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 (art. 155, XII, da Lei Federal 
nº 14.133, 2021). 

11.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar às licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos incisos II, III e IV do art. 156. 

11.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
compensatória. 

 

Sanção de multa compensatória 

11.4. A multa compensatória será aplicada nos percentuais: 

 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

11.2.1. 

11.2.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um 
por cento) do valor estimado da contratação 

11.2.3. 
de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação 

11.2.4. 

11.2.5. 

11.2.6. 

11.2.7. 

11.2.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por 
cento) do valor estimado da contratação 

 

11.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Município, podendo, 
ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 

 

 



 
 

                                           ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE MARACAJU 

SUPERVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 
 
 

PROCESSO N° 5.422/2025 

FLS: 1165 

RUB:  

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

11.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o Município de Maracaju/MS, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, obedecida a seguinte gradação: 

Infração (Subitens) Pena 

11.2.1. impedimento pelo período de até três meses. 

11.2.2. 

11.2.3. 
impedimento pelo período de até quatro meses 

 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

11.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.4, 11.2.5, 
11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, obedecida 
a seguinte gradação: 

Infração (Subitens) Pena 

11.2.4. 

11.2.7. 
declaração de inidoneidade de até cinco anos 

11.2.5. 

11.2.6. 

11.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

 

11.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 11.6 deste Edital nas infrações 
administrativas previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados (§ 9°, art. 156, Lei Federal nº 14.133/2021). 

Processo Administrativo Sancionador 

11.8. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos arts. 158 e 159 da Lei 
Federal 14.133/2021. 

 

12 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

12.1. Qualquer pessoa poderá, até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, 
impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

12.2. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento deverão ser enviadas no endereço 
eletrônico: licitacao.edital@maracaju.ms.gov.br.  

 

mailto:licitacao.edital@maracaju.ms.gov.br
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12.3. Compete ao(a) Pregoeiro(a) receber, examinar e responder os pedidos de esclarecimentos 
e decidir as impugnações. 

12.3.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

12.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo(a) Pregoeiro(a) nos autos do processo de licitação. 

12.4. As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnações vincularão os participantes e 
a Administração. 

12.5. Na hipótese de alteração do instrumento convocatório em decorrência do acolhimento da 
impugnação ou do esclarecimento feito, aplica-se o disposto no §1º do art. 55 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Todas as referências de tempo estabelecidas no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília/DF. 

13.2. Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada no sistema eletrônico 
e/ou apresentado em formato legível. 

13.2.1. É permitida a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, cujos documentos serão 
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

13.2.2. Ao participar da presente licitação, as licitantes assumem integralmente a 
responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações 
prestadas, respondendo, na forma da lei, por qualquer irregularidade constatada.  

13.2.3. Caso o(a) Pregoeiro(a) julgue necessário, a autenticidade dos documentos apresentados 
por meio do sistema eletrônico poderá ser verificada: 

I - mediante apresentação de original perante o(a) Pregoeiro(a) ou os servidores que compõem 
a sua equipe de apoio; 

II – por meio de autenticação por cartório competente; 

III – por meio de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

IV – perante publicação em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, no site oficial 
do órgão emissor. 

13.3. As declarações da empresa licitante solicitadas no edital deverão ser assinadas e 
identificadas (nome completo, RG e CPF) pelo representante legal ou pelo procurador por ele 
constituído, conforme cadastro SICAF, não havendo a necessidade de autenticação do 
documento. 

13.3.1. No caso de documentação assinada por procurador que não conste no SICAF, o(a) 
Pregoeiro(a) solicitará na sessão o envio da procuração outorgada pelo representante legal da 
licitante, devidamente autenticado por cartório competente, ou assinada digitalmente por meio 
de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 
24 de agosto de 2001, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 

13.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.5. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
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independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, deverão ser 
observadas as regras previstas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

13.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

13.8. As informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas pelos interessados junto à 
Supervisão de Licitação e Contratos, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-
feira, das 07h às 11h das 13h às 17h, localizada na Rua Appa, nº 120, centro, Maracaju/MS, 
telefone (0xx67) 3454-1320 (Ramal 1031) ou e-mail: licitacao.edital@maracaju.ms.gov.br 

13.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.bll.com.br.  

13.9.1. A cópia do Edital e seus Anexos poderá ser retirada junto a Supervisão de licitação e 
Contratos, mediante apresentação do recolhimento da taxa de reprodução, proporcional ao 
número de cópias. 

13.10. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo da Licitante 
vencedora do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema 
eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual 
ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, 
disponível no endereço eletrônico www.bll.org.br 

13.11. Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão 
público, deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não 
conste expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ão válidos por 90 (noventa) 
dias, contados da data de sua emissão. 

13.12. Fica eleito o foro da cidade de Maracaju, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando-se 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta 
licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

13.13. Edital elaborado com base nas informações do Termo de Referência as fls. 1.012-1.038 

13.14. Integram o presente edital, independentemente de qualquer transcrição, os anexos:  

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO IV – ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO.  

 

Maracaju/MS, 10 de abril de 2026.   

  

 

HELTON MENDONÇA MATOS 

Secretário Municipal de Planejamento e Fazenda 

Portaria de Nomeação nº 774/2025 

 

mailto:licitacao.edital@maracaju.ms.gov.br
http://www.bll.com.br/
http://www.bll.org.br/
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SECRETARIA DE ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DFD Nº: 001/2025 

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados nos estudos 
técnicos preliminares, utilizando como parâmetro o relatório onde constam as justificativas para 
as presentes inserções e a materialização do planejamento. 

Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em formalizar 
propostas, todas as exigências que estarão contidas no Edital.  

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para a Aquisição de peças de informática para atender as demandas 
de manutenção dos computadores das diversas secretarias do Município de Maracaju-MS, 
conforme condições e exigências estabelecidas no item 1.2. 
1.2. A aquisição será processada pelo Sistema de Registro de Preços, conforme autoriza(m) 
o(s) inciso V do art. 3º do Decreto Federal n. 11.462, de 31 de março de 2023, e objetiva atender 
as demandas da Secretaria Municipal de Administração. 

ITEM MATERIAL DESCRIÇÃO 
UN DE 
MED 

APLIC. LC Nº 
123/06 

QTDE VL UNI VL TOTAL 

1 
Abraçadeira de Nylon - 
Branca (Modelo de 
referencia: 1250) 

Abraçadeira Nylon Branca 
2,5x200, com 100 unidades 

 PCT  EXCLUSIVO 10 R$ 16,13 R$ 161,30 

2 
Abraçadeira de Nylon - 
Preta (Modelo de 
referencia: 1250) 

Abraçadeira Nylon Preto 
2,5x200, com 100 unidades 

 PCT  EXCLUSIVO 30 R$ 22,50 R$ 675,00 

3 
Abraçadeira de Nylon - 
Preta (Modelo de 
referencia: 1253) 

Abraçadeira Nylon Preto 
3,6x200, com 100 unidades 

 PCT  EXCLUSIVO 20 R$ 19,82 R$ 396,40 

4 
Abraçadeira de Nylon - 
Preta (Modelo de 
referencia: 1255) 

Abraçadeira Nylon Preto 
3,6x300, com 100 unidades 

 PCT  EXCLUSIVO 20 R$ 28,30 R$ 566,00 

5 
Abraçadeira de Nylon - 
Preta (Modelo de 
referencia: 1258) 

Abraçadeira Nylon Preto 
4,8x200, com 100 unidades 

 PCT  EXCLUSIVO 20 R$ 30,33 R$ 606,60 

6 
Abraçadeira de Nylon - 
Preta (Modelo de 
referencia: 1260) 

Abraçadeira Nylon Preto 
4,8x300, com 100 unidades 

 PCT  EXCLUSIVO 20 R$ 45,90 R$ 918,00 

7 
Abraçadeira de Nylon - 
Preta (Modelo de 
referencia: 1298) 

Abraçadeira Nylon Preto 
7,6x400, com 100 unidades 

 PCT  EXCLUSIVO 10 R$ 71,82 R$ 718,20 

8 

Adaptador de tomada 
Universal, Padrão 
Antigo Para Padrão 
Novo 10A. 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 20 R$ 12,05 R$ 241,00 

9 
Adaptador de Áudio 
USB para P2, MD9. 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 20 R$ 32,40 R$ 648,00 

10 
Adaptador DisplayPort 
para VGA 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 20 R$ 46,75 R$ 935,00 

11 
Adaptador DVI para 
HDMI 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 10 R$ 30,00 R$ 300,00 

12 
Adaptador DVI para 
VGA 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 10 R$ 26,30 R$ 263,00 

13 
Adaptador Hdmi para 
VGA 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 30 R$ 29,07 R$ 872,10 

14 
Adaptador Wireless 
2.4GHz USB Nano 
150Mbps. 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 100 R$ 96,78 R$ 9.678,00 

15 
Alicate Amperímetro 
Digital com Abertura de 

• Display: 3 3/4 Dígitos 6000 
contagens; 

 UN  EXCLUSIVO 2 R$ 230,71 R$ 461,42 
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Garra 27mm (Modelo de 
referência: MINIPA-ET-
3166B) CATÁLOGO 

• Categoria de segurança: 
CAT III 600V; 
• True RMS: AC; 
• Corrente AC: 6/60/600ª; 
• Tensão DC: 
600m/6/60/600V; 
• Tensão AC: 6/60/600V; 
• Resistência: 
600/6k/60k/600k/6M/60MΩ; 
• Frequência: 10 ~ 1MHz; 
• Frequência de Rede: sim; 
• Duty Cycle: sim; 
• Capacitância: 
10n/100n/1000n/10µ/100µ/10
00µ/10m/100mF; 
• Temperatura: -20ºC a 
1000ºC; 
• Continuidade e Diodo: sim; 
• Lanterna: sim; 
• Luz de Fundo: sim; 
• Congelamento de leitura: 
Data Hold; 
• Máx-Min-Méd-Tel: Máx/Mín; 
• Filtro de frequência: LPF; 
• Detecção de tensão sem 
contato: NCV; 
• Auto Desligamento: sim; 
• Indicador de bateria fraca: 
sim; 
• Precisão Básica: 3,0%; 
• Alimentação: 2x1,5V AAA. 

16 

Alicate de crimpar com 
catraca conector 
conectores RJ45 
CAT5E, CAT6 e AMP 
(Modelo de referência: 
2F-N6/8P-PRO+) 

• Possui cabo emborrachado; 
• Corpo feito em aço carbono; 
• Cabeça matriz de alta 
precisão; 
• Catraca para melhor 
pressão ajuste do conector; 
• Lâmina removível; 
• Haste em aço carbono; 
• Corpo anatômico; 
• Conectorização de alta 
precisão; 
• Produto em blister original 
do fabricante; 
• Suporta conectores: 
CAT5E, CAT6 e CAT6 AMP. 

 UN  EXCLUSIVO 6 R$ 235,04 R$ 1.410,24 

17 

Alicate decapador de 
cabo e fixador para 
keystone RJ45 
(Tesourinha). 

Sem Informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 15 R$ 119,62 R$ 1.794,30 

18 
Alicate Descascador de 
Fibra Drop 

• Diâmetro da fibra: 125um; 
• Diâmetro do revestimento: 
250um; 
• Quantidade de núcleo de 
fibra: 1-2; 
• Temperatura: -20 ~ + 45 
graus. 

 UN  EXCLUSIVO 4 R$ 108,95 R$ 435,80 

19 
Anilha de identificação 
alfabética para cabo 
CAT5e e CAT6. 

•  Contendo cem unidades 
para cada letra.                                                                  

 UN  EXCLUSIVO 10 R$ 50,66 R$ 506,60 

20 
Anilha de identificação 
Numérica para cabo 
CAT5e e CAT6. 

•  Contendo cem unidades 
para cada numero.                                                                  

 UN  EXCLUSIVO 10 R$ 60,54 R$ 605,40 

21 Bateria 3V CR2032 •Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 200 R$ 4,98 R$ 996,00 

22 Bateria CR2032 

• para Notebook com dois 
pinos 
• cabo com 14cm de 
comprimento 
• fita dupla face para fixação.  

 UN  EXCLUSIVO 30 R$ 29,37 R$ 881,10 

23 Bateria de 9V Alcalina. •Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 30 R$ 14,73 R$ 441,90 
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24 

Bateria para 
parafusadeira 20V 4Ah 
(Modelo de referencia: 
DEWALT XR MAX 
DCD204) CATÁLOGO 

• O sistema de medidor de 
carga de 3 LEDs permite 
feedback imediato sobre o 
estado de carga; 
• Sem memória e 
praticamente sem 
autodescarga para 
produtividade máxima e 
menos tempo de inatividade; 
• Características; 
• Capacidade de carga: 4AH; 
• Nível de bateria: Sim; 
• Tensão: 20v; 
• Tipo de bateria: Li-ion; 
• Dimensões: Altura: 6,5cm, 
Largura: 11cm, Comprimento: 
8,5cm; 
• Peso: 670g. 

 UN  EXCLUSIVO 4 R$ 938,09 R$ 3.752,36 

25 

Bateria Selada 12V 5Ah 
(Modelo de referência: 
Csb Cs3 Hr1221w). 
CATÁLOGO 

• Conector: F1/F2-Faston 
Tab187/250; 
• Células por unidade: 6; 
• Tensão nominal: 12 V; 
• Corrente Hora: ≥ 5Ah; 
• Capacidade: 21 W @ 15 
minutos a uma taxa de 1.67 V 
por célula a 25 ° C; 
• Descarga máxima de 
corrente em 5 segundos: 60 / 
90ª; 
• Resistência interna: 
aproximadamente 25 mO; 
• Dimensões: 6,8 / 8,8 / 10,5 
cm (Prof / Larg / Alt); 
• Peso: 1.8 Kgs. 

 UN  EXCLUSIVO 200 R$ 155,27 R$ 31.054,00 

26 

Bateria Selada 12V 7Ah 
(Modelo de referência: 
Csb Cs3 Gp1272). 
CATÁLOGO 

• Bateria de Chumbo ácida 
reguladas por válvulas; 
• Placas em liga Chumbo - 
Cálcio; 
• Opera em larga faixa de 
temperatura; 
• Alta taxa de descarga; 
• Reduzida taxa de 
autodescarga; 
• Opera em qualquer posição; 
• Ideal para sistema de 
alarme, equipamentos 
médicos, iluminação de 
emergência, portões 
eletrônicos. 
• ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: 
• Tensão Nominal: 12V; 
• Corrente Hora: ≥ 7Ah; 
• Peso médio (Kg): 2,500; 
• Dimensões (C x L x A x A1): 
150x65x95,5x100; 
• Uso em standby 13,6 -
13,8V(25C°); 
• Uso Cíclico: 14,4 -14.8V 
(25C°). 

 UN  EXCLUSIVO 400 R$ 143,79 R$ 57.516,00 

27 

Bateria Selada 12V 9Ah 
(Modelo de referência: 
Csb Cs3 Hr1234w). 
CATÁLOGO 

• Tipo de Bateria: VRLA 
• Corrente: 9AH; 
• Tensão Nominal: 12V; 
• Capacidade: 34W @ taxa 
de 15 minutos a 1,67V por 
célula @ 25°C (77°F) 
• Corrente máxima de 
descarga: 100/130A (5 segs.) 
• Resistencia interna: 
Aproximadamente 19mΩ 

 UN  EXCLUSIVO 100 R$ 167,61 R$ 16.761,00 
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• Limite de corrente de 
carregamento máximo 
recomendado: 3.4A; 
• Autodescarga: Deve ser 
mais de 75% da capacidade 
que antes do armazenamento 
após estocado por 6 meses 
em temperatura ambiente. 
25℃; 
• Material do Recipiente: ABS 
(UL94-HB) e resistência à 
inflamabilidade (UL94-V0) 
podem estar disponíveis 
mediante solicitação. 

28 
Bobina cabo fibra 
Óptica Drop de 1km 

• Cabo óptico Drop com 
revestimento externo de 
baixo atrito; 
• Para aplicação em 
instalação aérea de acesso 
ao assinante (tipo Drop) em 
rede FTTH; 
• O mesmo deve estar de 
acordo com as normas da 
ANATEL; 
• Possui elementos de tração 
em aço que possibilita 
instalação em dutos sem 
utilização de guia. 

 UN  EXCLUSIVO 4 R$ 730,44 R$ 2.921,76 

29 
Bucha fixação com aba 
anel 10mm 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 100 R$ 0,57 R$ 57,00 

30 
Bucha fixação com aba 
anel 6mm 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 5.000 R$ 0,17 R$ 850,00 

31 
Bucha fixação com aba 
anel 8mm 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 500 R$ 0,29 R$ 145,00 

32 
Cabo de força tripolar 
ATX 

• Tipo: Flexível Tripolar 
3x0,75mm² 
• Comprimento: ≥1,8m 
• Conectores: Tripolar NBR 
14136 e tripolar IEC 320-C14 
Fêmea. 
• Corrente Máxima: 10A  
• Tensão Máxima: 250V 
• Padrão ABNT 
• Certificado INMETRO 

 UN  EXCLUSIVO 400 R$ 34,14 R$ 13.656,00 

33 
Cabo de força IEC 320-
C13 Macho para IEC 
320-C14 Fêmea 

• Especificações:  
• Tipo: Flexível Tripolar 
2x0,75mm² 
• Comprimento: ≥1,5m 
• Conectores: Tripolar IEC 
320-C13 Macho para tripolar 
IEC 320-C14 Fêmea 
• Corrente Máxima: 10A 
• Tensão Máxima: 250V 
• Padrão ABNT 
• Certificado INMETRO 

 UN  EXCLUSIVO 50 R$ 39,06 R$ 1.953,00 

34 
Cabo de força IEC 320-
C8 

• Tipo: Flexível Bipolar 
2x0,75mm² 
• Comprimento: ≥1,2m 
• Conectores: Bipolar NBR 
14136 e bipolar IEC 320-C8 
• Corrente Máxima: 10A 
• Tensão Máxima: 250V 
• Padrão ABNT 
• Certificado INMETRO 

 UN  EXCLUSIVO 100 R$ 47,21 R$ 4.721,00 

35 
Cabo de força IEC 
60320 

• Tipo: Flexível Tripolar 
3x0,75mm² 
• Comprimento: ≥1,2m 
• Conectores: Tripolar NBR 
14136 e tripolar IEC 60320 
C5 “MICKEY-MOUSE” 

 UN  EXCLUSIVO 50 R$ 47,35 R$ 2.367,50 
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• Corrente Máxima: 10A 
• Tensão Máxima: 250V 
• Padrão ABNT 
• Certificado INMETRO 

36 
Cabo De Rede 1,5 M 
Patch Cord Cat6 UTP 
Azul 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 300 R$ 17,98 R$ 5.394,00 

37 
Cabo De Rede 1,5 M 
Patch Cord Cat6 UTP 
Vermelho 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 300 R$ 24,12 R$ 7.236,00 

38 
Cabo De Rede 25 CM 
Patch Cord Cat6 UTP 
Azul 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 300 R$ 16,94 R$ 5.082,00 

39 
Cabo De Rede 25 CM 
Patch Cord Cat6 UTP 
Vermelho 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 300 R$ 19,00 R$ 5.700,00 

40 
Cabo De Rede 50 CM 
Patch Cord Cat6 UTP 
Azul 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 300 R$ 24,25 R$ 7.275,00 

41 
Cabo De Rede 50 CM 
Patch Cord Cat6 UTP 
Vermelho 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 300 R$ 19,39 R$ 5.817,00 

42 

Cabo de rede CAT6 
(Modelo de referência: 
Furukawa CAT6 CMX 
Soho Plus 62154). 
CATÁLOGO 

• Deve cumprir os requisitos 
físicos e elétricos das normas 
ANSI/TIA-568C.2 e 
ISO/IEC11801  
• O cabo deve estar de 
acordo com as diretivas 
RoHS (Restriction of 
Hazardous Substances) 
• Especificações: 
• Aplicação: Redes; 
• Cor: Azul; 
• Impedância: 100±15% 
Ohms; 
• Revestimento: PVC 
Retardante a Chama; 
• Condutor: Cobre; 
• Diâmetro: 6mm; 
• Temperatura de Instalação: 
0ºC a 50ºC; 
• Temperatura de 
Armazenamento: -20ºC a 
80ºC; 
• Temperatura de Operação: 
-20ºC a 60ºC; 
• Desequilíbrio Resistivo 
Máximo: 5%; 
• Resistência Elétrica CC 
Máxima do Condutor de 
20ºC: 93,8 Ohms/km; 
• Capacitância Mútua 1kHz 
Máximo: 56pF/m; 
• Desequilíbrio Capacitivo Par 
x Terra 1kHz Máximo: 
3,3pF/m; 
• Impedância Característica: 
100±15% Ohms; 
• Atraso de Propagação 
Máximo: 545ns/100m @ 
10MHz; 
• Diferença Entre o Atraso de 
Propagação Máximo: 
45ns/100m; 
• Prova de Tensão Elétrica 
Entre Condutores: 
2500VDC/3s; 
• Velocidade de Propagação 
Nominal: 68%; 
• Normas Aplicáveis 

 M  EXCLUSIVO 9.150 R$ 5,38 R$ 49.227,00 
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ANSI/TIA-568-C.2 Category 
6, NBR 14703, NBR 14705, 
ISO/IEC 11801 e IEC 60332;  
• Condutor Fio sólido de 
cobre eletrolítico nú, 
recozido, com diâmetro 
nominal de 24/23AWG;  
• Isolamento: Polietileno de 
alta densidade com diâmetro 
nominal 1.0mm;  
• Resistência de Isolamento: 
10000mOhms.km;  
• Quantidade de Pares: 4 
Pares, 24/23 AWG;  
• Par Os condutores isolados 
são reunidos dois a dois, 
formando o par. Os passos 
de torcimento devem ser 
adequados, de modo a 
atender os níveis de diafonia 
previstos e minimizar o 
deslocamento relativo entre 
si;  
• Núcleo: Os pares são 
reunidos com passo 
adequado, formando o núcleo 
do cabo. É utilizado um 
elemento central em material 
termoplástico para separação 
dos 4 pares binados;  
• Blindagem: Não Blindado 
(U/UTP);  
• Peso do Cabo: 42kg/km;  
• Classe de Flamabilidade: 
NBR 14705 CM: Deve estar 
de acordo com IEC 60332-3-
25: "Test for vertical flame 
spread of vertically-mounted 
bunched wires or cables - 
Category D";  
• NBR 14705 CMX: Deve 
estar de acordo com IEC 
60332-1-2: "Test for vertical 
flame propagation for a single 
insulated wire or cable;  

43 

Cabo Displayport 
Macho x Macho, versão 
1.4, 8K, com Trava e 1.8 
metros. 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 15 R$ 54,22 R$ 813,30 

44 
Cabo HDMI Macho x 
Macho, versão 2.1, 8K e 
2 metros. 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 30 R$ 113,06 R$ 3.391,80 

45 
Cabo HDMI Macho x 
Macho, versão 2.1, 8K e 
3 metros. 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 20 R$ 75,35 R$ 1.507,00 

46 
Cabo USB para 
impressora Tipo B 

• Tamanho: 2M. 
• Tipo de conector: Tipo A 
para Tipo B. 

 UN  EXCLUSIVO 50 R$ 36,63 R$ 1.831,50 

47 
Cabo USB Tipo A para 
Tipo C 

• Material: Nylon e alumínio. 
• Possui proteção antiquebra: 
SIM. 
• Tamanho: 2M. 
• Tipo de conector: Tipo A 
para Tipo C. 

 UN  EXCLUSIVO 20 R$ 15,55 R$ 311,00 

48 Cabo USB Tipo C 

• Material: Nylon e alumínio. 
• Possui proteção antiquebra: 
SIM. 
• Tamanho: 2M. 
• Tipo de conector: Tipo C 
para Tipo C. 

 UN  EXCLUSIVO 10 R$ 27,62 R$ 276,20 
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49 

Caixa de som Stereo 3 
watts (Modelo de 
referência:  C3TECH 
SP-301). 

• Configuração de canais de 
surround sound nos alto-
falantes: 2.0. 
• Tipo de amplificação do 
alto-falante: Ativo. 
• Porta de áudio: Jack de 3,5 
mm. 
• Potência de saída em 
Watts: 3 Watts RMS. 
• Etiqueta Nacional de 
Eficiência Energética 
(ENCE): A. 
• Tipo de fonte de energia: 
USB. 
• Tipo de material: Plástico. 
• Tipo de suporte ou fixação: 
Sobre a mesa. 
• Cor: Preto. 
• USB 2.0. 
• Áudio estéreo. 
• Impedância 4 Ohm. 
• Garantia do fabricante 1 
ano com o fabricante. 

 UN  EXCLUSIVO 100 R$ 78,71 R$ 7.871,00 

50 

Caixa de som Stereo 8 
watts (Modelo de 
referência:  Husky 
HGMK013). 

• Especificações: 
• Material: ABS. 
• Frequência: 80 Hz - 18 kHz. 
• Potência (RMS): 2 x 4 W. 
• Sensibilidade do Falante: 85 
dB. 
• Impedância: 4 Ω. 
• Cabo: Plugs USB-A + 
Auxiliar P2 de 3,5 mm. 
• Comprimento do Cabo: 1,2 
m. 
• Iluminação RGB: Modo 
Respiração. 
• Tipo de Áudio: Stereo. 

 UN  EXCLUSIVO 30 R$ 147,93 R$ 4.437,90 

51 
Caneta Laser 
Visualizador de Falhas 
em Fibra Óptica 10 mW 

Sem Informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 4 R$ 76,34 R$ 305,36 

52 
Caneta para limpeza de 
conectores Ópticos de 
2.5mm 

Sem Informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 10 R$ 66,36 R$ 663,60 

53 
Clivador para fibra 
Óptica 

• Lâmina: 54.000 clivagens; 
• Diâmetro da fibra: 125 m; 
• Diâmetro da cascata: 100 a 
1000 m; 
• Ângulo de clivagem típico: 
0,5; 
• Comprimento da clivagem: 
6 ~ 20 mm; 
• Clivagem em 2 passos. 

 UN  EXCLUSIVO 4 R$ 155,64 R$ 622,56 

54 

Conector Keystone 
CAT5e fêmea RJ45 
(Modelo de referência: 
Furukawa / Soho Plus). 

• Aplicação: Sistemas de 
Cabeamento Estruturado 
para tráfego de voz, dados e 
imagens, segundo requisitos 
da norma ANSI/TIA/EIA-
568B.2 (Balanced Twisted 
Pair Cabling Components), 
para cabeamento horizontal 
ou secundário, uso interno, 
em ponto de acesso na área 
de trabalho para tomadas de 
serviços em sistemas de 
cabeamento estruturado. 
• Características Técnicas: 
• Categoria: CAT.5e U/UTP; 
• Corpo em termoplástico de 
alto impacto não propagante 
à chama; 

 UN  EXCLUSIVO 100 R$ 13,85 R$ 1.385,00 
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• Terminais de conexão em 
bronze fosforoso estanhado, 
padrão 110 IDC, para 
condutores de 22 a 26 AWG; 
• Disponível em pinagem 
T568A/B; 
• Fornecido na cor branca; 
• Produto que atende 
políticas de respeito ao meio 
ambiente (RoHS). 

55 

Conector Keystone 
CAT6 fêmea RJ45 
(Modelo de referência: 
Furukawa / Soho Plus). 

• Aplicação: Sistemas de 
Cabeamento Estruturado 
para tráfego de voz, dados e 
imagens, segundo requisitos 
da norma ANSI/TIA/EIA-
568B.2 (Balanced Twisted 
Pair Cabling Components), 
para cabeamento horizontal 
ou secundário, uso interno, 
em ponto de acesso na área 
de trabalho para tomadas de 
serviços em sistemas de 
cabeamento estruturado. 
• Características Técnicas: 
• Categoria: CAT6 U/UTP; 
• Corpo em termoplástico de 
alto impacto não propagante 
à chama; 
• Terminais de conexão em 
bronze fosforoso estanhado, 
padrão 110 IDC, para 
condutores de 22 a 26 AWG; 
• Disponível em pinagem 
T568A/B; 
• Fornecido na cor branca; 
• Produto que atende 
políticas de respeito ao meio 
ambiente (RoHS). 

 UN  EXCLUSIVO 2.000 R$ 36,62 R$ 73.240,00 

56 
Conector para fibra 
Óptica Sc/apc Fast One 
Click 

• Produto deve ser 
homologado pela ANATEL 

 UN  EXCLUSIVO 1000 R$ 4,84 R$ 4.840,00 

57 

Conector Plug Macho 
RJ45 CAT5e (Modelo de 
referência: Furukawa / 
Soho Plus). 

• Aplicação: Sistemas de 
Cabeamento Estruturado 
para tráfego de voz, dados e 
imagens, segundo requisitos 
da norma ANSI/TIA/EIA-
568B.2 (Balanced Twisted 
Pair Cabling Components), 
para cabeamento horizontal 
ou secundário, uso interno, 
em ponto de acesso na área 
de trabalho para tomadas de 
serviços em sistemas de 
cabeamento estruturado. 
• Especificações: 
• Características Técnicas de 
Categoria: 5e U/UTP; 
• Corpo em termoplástico de 
alto impacto não propagante 
à chama; 
• Vias de contato produzidas 
em bronze fosforoso com 
camadas de 2,54 
micrômetros de níquel e 1,27 
micrômetros de ouro; 
• Compatível com os padrões 
de montagem T568A e 
T568B; 
• Contatos adequados para 
condutores sólidos ou 

 UN  EXCLUSIVO 500 R$ 1,77 R$ 885,00 
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flexíveis; 
• Produto que atende 
políticas de respeito ao meio 
ambiente (RoHS) 

58 

Conector Plug Macho 
RJ45 CAT6 (Modelo de 
referência: Furukawa / 
Soho Plus). 

• Aplicação: Sistemas de 
Cabeamento Estruturado 
para tráfego de voz, dados e 
imagens, segundo requisitos 
da norma ANSI/TIA/EIA-
568B.2 (Balanced Twisted 
Pair Cabling Components), 
para cabeamento horizontal 
ou secundário, uso interno, 
em ponto de acesso na área 
de trabalho para tomadas de 
serviços em sistemas de 
cabeamento estruturado. 
• Especificações: 
• Características Técnicas de 
Categoria: 6 U/UTP; 
• Composto por apenas uma 
peça - não precisa de 
alinhador nem de separador; 
• Proporciona facilidade e 
agilidade na montagem; 
• Corpo em termoplástico de 
alto impacto não propagante 
à chama UL 94V-2; 
• Vias de contato produzidas 
em bronze fosforoso com 
camadas de 2,54 
micrômetros de níquel e 1,27 
micrômetros de ouro; 
• Compatível com os padrões 
de montagem T568A e 
T568B; 
• Contatos adequados para 
condutores sólidos; 
• Produto que atende 
políticas de respeito ao meio 
ambiente (RoHS); 

 UN  EXCLUSIVO 5.000 R$ 4,70 R$ 23.500,00 

59 
Conjunto de Serra Copo 
Bi metálico com 12 
Unidades 

• 9 Serras copos, tamanhos: 
3/4", 7/8", 1-1/8", 1-3/8", 1-
1/2", 1-3/4", 2", 2-1/4", 2-1/2"; 
• 1 Haste de Mandril 3/8"; 
• 1 Haste de Mandril 7/16"; 
• 1 Adaptador de Mandril. 

 KIT  EXCLUSIVO 3 R$ 237,09 R$ 711,27 

60 
Decapador com 2 furos 
para decapagem de 
fibras ópticas 

• Capa de proteção: 3mm, 
900m, 250m e 125m; 
• Temperatura: -20 ~ 45 C. 

 UN  EXCLUSIVO 4 R$ 67,14 R$ 268,56 

61 
Escada multifuncional 
4x4 16 degraus - 
alumínio 

• Capacidade de peso 
suportado: 150 Kg;  
• Degraus em alumínio;  
• Pés com borracha 
antiderrapante; 
• Dobradiças em aço; 
• Pode ser utilizada em até 
13 posições; 
• Travas de Segurança;  
• Altura estendida: 4,61m; 
• Altura Pintor (Aberta em A); 
2,24m; 
• Peso: 14 Kg. 

 UN  EXCLUSIVO 2 R$ 810,77 R$ 1.621,54 

62 
Estação de solda e 
retrabalho ar quente 
profissional 

Sem Informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 2 R$ 560,72 R$ 1.121,44 

63 

Extensão Elétrica PP 
2x2,50mm 30m 20A 
(Modelo de referência: 
Daneva Maxi Pro). 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 5 R$ 371,10 R$ 1.855,50 
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64 

Filtro de linha (Modelo 
de Referencia: 
iCLAMPER Energia 8) 
CATÁLOGO 

• Proteção: Linha-Neutro / 
Linha-Linha / Linha-Terra / 
Neutro-Terra 
• Tensão de operação: 127 / 
220 V @50 / 60 Hz 
• Máxima tensão de operação 
contínua: 275 V 
• Corrente de carga máxima - 
IL: 10 A 
• Potência máxima - Wmax: 
1270 / 2200 W 
• Corrente de descarga 
máxima - Imax: 6 kA @8 / 
20µs (L-L ou L-N) 
• Corrente de descarga total: 
18kA 
• Conexão de entrada: 
Tomada 2 P + T (ABNT NBR 
14136) 10 A 
• Conexão de saída: 8 
Tomadas 2 P + T (ABNT 
NBR 14136) 10 A 
• Comprimento do cabo de 
entrada: 1,0 m 
• Classe: III 
• Grau de proteção: IP20                                                                                                                                
•Equipamento deve possuir 
Varistor e capacitores de 
filtro, sendo assim deve atuar 
como DPS e filtro. 

 UN  EXCLUSIVO 400 R$ 156,44 R$ 62.576,00 

65 
Fita Isolante (Modelo de 
referência: Scotch 33+). 

• Resistente aos raios UV; 
• Fita classe A: aprovada pela 
norma de fitas isolantes PVC 
ABNT NBR NM 60454-3-1-5 
pela uc – órgão credenciado 
pelo INMETRO; 
• Alta durabilidade, pois não 
desgruda e não resseca ao 
longo dos anos; 
• Ruptura: 250%; 
• Classe: Profissional; 
• Tensão: 600V; 
• Comprimento: 10m; 
• Largura: 19mm; 
• Espessura: 0,17mm; 
• Resistência à Tração: 
26N/cm; 
• Resistência do Isolamento: 
>10^6 megohms; 
• Rigidez Dielétrica (kV/mm): 
1150 V/mil; 
• Temperatura Máxima de 
Operação: 105ºC. 

 UN  EXCLUSIVO 70 R$ 7,04 R$ 492,80 

66 
Fita para rotuladora PT-
70 

• Medidas: 12mm, 0.47” 
• Cor: Branca  
• Modelo: M-K231 
• Tamanho: 8m. 

 UN  EXCLUSIVO 50 R$ 21,70 R$ 1.085,00 

67 

Fonte ATX com PFC 
ativo 450W (Modelo de 
Referencia: Gigabyte 
P450B 450W). 
CATÁLOGO 

•Potência ≥ 450w; 
•PFC: Active PFC (>0.9 
typical). 
•Faixa de tensão: full range 
100~240v. 
•Conectores: 
•ATX / MB 20 + 4 Pinos x 1;  
•CPU / EPS 4 + 4 Pinos x 1;  
•PCI-e 6 + 2 Pinos x 2;  
•SATA x 6;  
•4 Pinos Periféricos x 3;  
•4 Pinos x 1.  
•Proteção: 

 UN  PRINCIPAL 300 R$ 320,31 R$ 96.093,00 
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OVP/OPP/SCP/UVP/OCP/OT
P. 
•Certificações: CE / CCC / 
BSMI / KCC / EAC / UL / TUV 
/ RCM / FCC / PSE. 
•Deve possuir selo 80 plus, 
constando modelo e marca 
da mesma no site 
www.80plus.org bem como 
todas informações de 
eficiência comprovada. 

68 

Fonte ATX com PFC 
ativo 750W (Modelo de 
Referencia: Gigabyte 
GP-P750G 750W). 
CATÁLOGO 

•Potência ≥ 750w; 
•PFC: Active PFC (>0.9 
typical). 
•Faixa de tensão: full range 
100~240v. 
•Conectores: 
•ATX / MB 20 + 4 Pinos x 1;  
•CPU / EPS 4 + 4 Pinos x 1;  
•PCI-e 6 + 2 Pinos x 2;  
•SATA x 6;  
•4 Pinos Periféricos x 3;  
•4 Pinos x 1.  
•Proteção: 
OVP/OPP/SCP/UVP/OCP/OT
P. 
•Certificações: CE / CCC / 
BSMI / KCC / EAC / UL / TUV 
/ RCM / FCC / PSE. 
•Deve possuir selo 80 plus, 
constando modelo e marca 
da mesma no site 
www.80plus.org bem como 
todas informações de 
eficiência comprovada. 

 UN  EXCLUSIVO 20 R$ 489,33 R$ 9.786,60 

69 Fusivel 10A 250V • 5x20mm  UN  EXCLUSIVO 500 R$ 1,12 R$ 560,00 

70 
Gabinete Mid-tower. 
CATÁLOGO 

• Fixação da fonte de 
alimentação na parte de 
baixo do gabinete. 
• Placa mãe suportada ITX, 
mATX, ATX. 
• Painel lateral Acrílico ou 
vidro temperado. 
• Comprimento máximo VGA: 
310 mm. 
• Altura máxima do cooler da 
CPU: 158 mm. 
• Frontal I/O: x2 USB 2.0 | x1 
USB 3.0. 
• HD Áudio Entrada e Saída. 
• Suporte para FAN de 
120mm. 

 UN  EXCLUSIVO 50 R$ 312,72 R$ 15.636,00 

71 
Graxa branca base de 
Lítio em Spray. 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 10 R$ 24,30 R$ 243,00 

72 
Guia gabarito de 
conectorização Fibra 
Óptica 

Sem Informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 4 R$ 48,04 R$ 192,16 

73 

HD 8TB para NAS 
(Modelo de referência: 
Seagate IronWolf NAS 
8TB, SATA - 
ST8000VN004) 
CATÁLOGO 

Largura (bruto) [m]: 0.1 
• Profundidade (bruto) [m]: 
0.14 
• Peso (bruto) [Kg]: 0.42 
• Altura (bruto) [m]: 0.02 
• HD Modelo: SATA 
• Garantia Fabricante: 3 anos 
• Capacidade: 8TB 
• HD Tipo: Servidor 
• HD RPM: 7.200 
• Buffer: 256MB 

 UN  EXCLUSIVO 35 R$ 1.971,17 R$ 68.990,95 

74 
Headset 53mm com 
microfone plugável 

• Os protetores auriculares 
devem possuir design over-

 UN  EXCLUSIVO 50 R$ 268,22 R$ 13.411,00 
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(Modelo de referência: 
Havit Preto – HV-
H2002D). CATÁLOGO 

ear, ser feitos de material de 
couro de proteína respirável, 
confortável de usar mesmo 
por um longo período e ter 
um bom efeito de isolamento 
acústico. 
• Especificação:  
• Alto-falante: 53 mm. 
• Impedância: 64 +/- 15%. 
• Sensibilidade: 110 dB +/- 
3dB. 
• Resposta de Freqüência: 20 
Hz a 20 khz. 
• Microfone: 6.0 x 2.2 mm. 
• Corrente de funcionamento: 
<80 mAX. 
• Comprimento do cabo: 1.7 
metros. 
• Plug: 3.5 mm. 

75 

Jogo de Bits magnético 
com 40 peças (Modelo 
de referência: DEWALT 
DWA2T40IR) 

• A ponta da broca é usinada 
em CNC; 
• Com estojo resistente 
mantém as brocas 
organizadas e protegidas; 
• Guias Magnéticas 
compactas mantêm o 
parafuso no lugar enquanto 
fazem a orientação para 
aperto com uma mão; 
• Tamanhos sortidos de 
pontas Phillips, fenda e 
quadrada para praticamente 
qualquer tarefa; 
• Compatível com todas as 
furadeiras e parafusadeira de 
potência; 
• Tratamento térmico para 
vida útil mais longa; 
• Guias Magnéticas reduzem 
a decapagem e a 
instabilidade; 
• Os ímãs permitem que a 
caixa seja fixada em qualquer 
superfície ferrosa. 

 KIT  EXCLUSIVO 4 R$ 171,34 R$ 685,36 

76 
Jogo de broca para 
concreto. 

• Conjunto de Brocas para 
Concreto com 7 Peças de 03 
a 10mm. 

 KIT  EXCLUSIVO 5 R$ 69,71 R$ 348,55 

77 
Jogo de broca para 
metal. 

• Jogo com 13 peças: 1,5; 2; 
2,5; 3; 3,2; 3,5; 4; 4,5; 4,8; 5; 
5,5; 6 e 6,5 mm. 

 KIT  EXCLUSIVO 5 R$ 130,40 R$ 652,00 

78 
Jogo de chave Fenda e 
Philips com 12 peças 

• Fenda 1/4x1-1/2; 
• Fenda 1/8x3; 
• Fenda 3/16x4; 
• Fenda 5/32x5; 
• Fenda 1/4x6; 
• Fenda 3/16x8; 
 
• Philips 1/4x1-1/2; 
• Philips 3/16x3 ou 3/16x4; 
• Philips 1/8x3; 
• Philips 3/16x5; 
• Philips 1/4x6 ou 1/4x5; 
• Philips 3/16x8. 

 UN  EXCLUSIVO 10 R$ 238,37 R$ 2.383,70 

79 
Jogo de Serras Copo 
em Aço Rápido Bimetal 
com 15 Peças 

• Dentes de aço rápido; 
• Passo variável 4/6 dentes 
por polegadas; 
• Profundidade de corte: 38 
mm - 1.1/2""; 
• Suporte para serra copo de 
aço carbono com 

 UN  EXCLUSIVO 3 R$ 782,62 R$ 2.347,86 
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acabamento fosfatizado; 
• Itens Inclusos: Serras: (19 
mm - 3/4"") - (22 mm - 7/8"") - 
(25 mm - 1"") - (32 mm - 
1.1/4"") - 35 mm - 1.3/8"") - 
(38 mm - 1.1/2"") - (44 mm - 
1.3/4"") - (51 mm - 2"") - (57 
mm - 2.1/4"") - (64 mm - 
2.1/2"") - (76 mm - 3""); 
• 1 Suporte Serra Copo 
(1.3/16"" - 30 mm) 
acompanha broca piloto; 
• 1 Suporte Serra Copo 
(7.7/8"" - 200 mm) 
acompanha broca piloto; 
• 1 Extensão para suporte de 
Serra Copo (12"" -305 mm) 
acompanha mola ejetora. 

80 KeyStone HDMI 

• Conector 1:HDMI (tipo a) 
fêmea; 
• Conector 2: HDMI (tipo a) 
fêmea; 
• Suporta resoluções em 3d 
4k 4096x2160, 3840x2160, 
2560x1600, 2560x1440, 
1920x1200, 1080 x, p e etc; 
• Suporta uncompacted 
digital 7.1, 5.1 ou 2 canais de 
áudio; 

 UN  EXCLUSIVO 50 R$ 25,57 R$ 1.278,50 

81 KeyStone USB 3.0 

• USB A fêmea para USB A 
Conectores fêmea 
• Suporta dispositivos USB 
3.0 com velocidades de 
transferência até 5Gbps 
(também compatível com 
USB 2.0 e USB 1.0) 
• Para uso com o sistema de 
placa frontal 
• Especificações Técnicas: 
• Dimensões: 15mm x 20mm; 
• Tipo: USB F para USB F; 
• USB de alta velocidade 3.0; 
• Conectores: Azul; 
• Injetado: Branco. 

 UN  EXCLUSIVO 50 R$ 23,18 R$ 1.159,00 

82 

Kit 6 serra copo 
diamantada com pino 
guia - pino guia e haste 
230 mm 

• Este kit contém: 6 serras 
copo diamantada; 
• 1 Serra Copo 19 mm; 
• 1 Serra Copo 30 mm;  
• 1 Serra Copo 35 mm;  
• 1 Serra Copo 60 mm;  
• 1 Serra Copo 65 mm; 
• 1 Serra Copo 100 mm. 

 KIT  EXCLUSIVO 3 R$ 244,42 R$ 733,26 

83 

Kit Conversor de mídia 
para fibra Óptica 
monoponto Gigabit 
(Modelo de referência: 
tp-link Tl-fc311a-20 + 
Fc311b-20 Wdm). 
CATÁLOGO 

• 10/100/1000 Mbps de 
autonegociação; 
• A porta RJ45 suporta Auto-
MDI / MDIX; 
• Negociação automática do 
modo de transferência Half-
Duplex / Full-Duplex; 
• Adota a tecnologia WDM, 
transmitindo e recebendo 
dados em uma única fibra; 
• Estende a distância da fibra 
em até 20 km; 
• Padrões e protocolos IEEE 
802.3, IEEE 802.3i, IEEE 
802.3u, IEEE 802.3ab, IEEE 
802.3x, IEEE 802.3z; 
• Temperatura de operação 
0°C a 50°C (32°F a 122°F); 

 UN  EXCLUSIVO 20 R$ 447,89 R$ 8.957,80 
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• Temperatura de 
armazenamento: -40°C a 
70°C (-40°F a 158°F); 
• Umidade Operacional: 10% 
a 90% UR sem condensação; 
• Umidade de 
Armazenamento 5% a 90% 
UR sem condensação; 
• Porta de fibra SC de 1 × 
Gigabit; 
• Porta RJ45 de 1 × 
10/100/1000 Mbps (MDI / 
MDIX automático); 
• Fonte de energia Adaptador 
de energia externo: 5 V / 0,6 
A; 
• LED: PWR, Link / Act; 
• Dimensões (L x P x A) (95 × 
73 × 27 mm); 
• Comprimento de onda TX 
de 1550 nm, RX de 1310 nm; 
• Tipo de fibra Fibra 
monomodo 9/125 µm. 

84 

Kit Conversor de mídia 
para fibra Óptica 
multimodo Gigabit 
(Modelo de referência: 
Tplink Mc200 
Multimodo). 
CATÁLOGO 

• Conversor de fibra 
1000BASE-SX para cabo de 
cobre de mídia 1000Base-T 
ou vice-versa. Concebido sob 
os padrões IEEE802.3ab 
1000Base-T e 1000Base-SX 
IEEE802.3z, o MC200CM é 
projetado para uso com cabo 
de fibra de multi-modo 
utilizando o conector do tipo 
SC; 
• Deve funcionar a 850nm, 
em ambas, transmissão e 
recepção de dados. 

 UN  EXCLUSIVO 20 R$ 433,02 R$ 8.660,40 

85 

Kit 
Furadeira/Parafusadeira 
a bateria (Modelo de 
referência: DEWALT 
DCD796) CATÁLOGO 

• 2 baterias de 20v 2Ah;  
• Carregador;  
• Maleta;  
• Parafusadeira com mandril 
de 1/2(13 mm); 
• Descrição da parafusadeira; 
• Duas faixas de velocidade 
de 0-550 e 0-2000 rpm, para 
realizar trabalhos até 30% 
mais rápidos; 
• Design compacto e leve 
para facilitar o transporte e 
oferecer mais comodidade; 
• Luz LED iluminação para 
ambientes escuros; 
• Presilha para cinto; 
• Peso (1,6 Kg);  
• Alto desempenho; 
• Motor brushless revestido; 
• Resistente à poeira; 
• Rotações por minuto: 0 – 
550 / 0 – 2.000 rpm; 
• Impacto por minuto: 0 – 
10.200 / 0 – 34.000 imp; 
• Torque: 70Nm; 
• Capacidade de perfuração: 
Alvenaria: 13 mm, Metal: 13 
mm, Madeira: 38 mm. 

 KIT  EXCLUSIVO 2 R$ 1.357,74 R$ 2.715,48 

86 

Leitor de SSD NVMe 
Externo - Type C, USB 
3.1, compatível com 
SSDs de 30, 42, 60 e 80 
mm. 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 5 R$ 151,79 R$ 758,95 
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87 
Limpa contato Spray 
200G 

Sem informações adicionais. UN EXCLUSIVO 15 R$ 23,33 R$ 349,95 

88 

Lubrificante para 
Puxamento de Fios e 
Cabos (Modelo de 
referência: Lubrificante 
Puxa Fios e Cabos 3M). 

• Gel Branco Translucido; 
• Porcentagem do Peso de 
Sólidos (Aproximado): <6 %; 
• Temperatura Máxima 
(Celsius): 49 °C; 
• Viscosidade: 70000 cP - 
100000 cps; 
• Volume (Métrico): 500mL. 

 UN  EXCLUSIVO 5 R$ 53,82 R$ 269,10 

89 

Luva Antiestática ca 
38346 (Modelo de 
referencia: MXIFLEX 
Foam Danny DA-
11874F) - Pequena (P) 

• A luva deve proporcionar 
proteção sem perder o tato e 
a destreza das mãos;  
• Permitir o manuseio de 
peças secas ou úmidas* e 
também oferece proteção 
antiestática (dissipativa), 
reduzindo o risco de 
descarga eletrostática para o 
equipamento manuseado; 
 • Contar com formato 
anatômico, proporcionando 
conforto sem causar fadiga 
ao usuário.  
  • Para manuseio de peças 
secas e levemente oleadas; 
• Atividades que exigem tato;  
• Indicada para proteção ao 
produto manipulado; 
• Ideal para setores de 
montagem e manutenção. 

 UN  EXCLUSIVO 5 R$ 53,20 R$ 266,00 

90 

Luva Antiestática ca 
38346 (Modelo de 
referencia: MXIFLEX 
Foam Danny DA-
11874F) - Média (M) 

• A luva deve proporcionar 
proteção sem perder o tato e 
a destreza das mãos;  
• Permitir o manuseio de 
peças secas ou úmidas* e 
também oferece proteção 
antiestática (dissipativa), 
reduzindo o risco de 
descarga eletrostática para o 
equipamento manuseado; 
 • Contar com formato 
anatômico, proporcionando 
conforto sem causar fadiga 
ao usuário.  
  • Para manuseio de peças 
secas e levemente oleadas; 
• Atividades que exigem tato;  
• Indicada para proteção ao 
produto manipulado; 
• Ideal para setores de 
montagem e manutenção. 

 UN  EXCLUSIVO 5 R$ 53,69 R$ 268,45 

91 

Luva Antiestática ca 
38346 (Modelo de 
referencia: MXIFLEX 
Foam Danny DA-
11874F) - Grande (G) 

• A luva deve proporcionar 
proteção sem perder o tato e 
a destreza das mãos;  
• Permitir o manuseio de 
peças secas ou úmidas* e 
também oferece proteção 
antiestática (dissipativa), 
reduzindo o risco de 
descarga eletrostática para o 
equipamento manuseado; 
 • Contar com formato 
anatômico, proporcionando 
conforto sem causar fadiga 
ao usuário.  
  • Para manuseio de peças 
secas e levemente oleadas; 
• Atividades que exigem tato;  
• Indicada para proteção ao 

 UN  EXCLUSIVO 5 R$ 56,29 R$ 281,45 
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produto manipulado; 
• Ideal para setores de 
montagem e manutenção. 

92 
Medidor de potência 
óptica portátil 

• Conectores: FC/SC; 
• Potência: -70 ~ 10 dB; 
• Comprimento de Onda 
(nm): 
850/980/1300/1310/1490/155
0/1625; 
• Temperatura de Trabalho: -
10 ~ 60C; 
• Temperatura de 
armazenamento: -25 ~ 70C; 
• Duração da bateria: 24 
horas. 

 UN  EXCLUSIVO 4 R$ 179,79 R$ 719,16 

93 
Memória RAM DDR4 
8GB 

• Capacidade: 8GB;  
• Frequência: ≥ 3200Mhz; 
• Latência (CL): ≤ 16;  
• Com dissipador de calor de 
perfil baixo. 

 UN  EXCLUSIVO 100 R$ 222,18 R$ 22.218,00 

94 
Memória RAM DDR3 
8GB 

• Capacidade: 8GB;  
• Frequência: ≥ 1600Mhz; 
• Latência (CL): ≤ 11;  
• Com dissipador de calor de 
perfil baixo. 

 UN  EXCLUSIVO 100 R$ 175,08 R$ 17.508,00 

95 
Memória RAM DDR3 
8GB para Notebook 

• Formato: SODIMM 204 
pinos; 
• Capacidade: 8GB;  
• Frequência: ≥ 1600Mhz; 
• Latência (CL): ≤ 11.  

 UN  EXCLUSIVO 20 R$ 159,60 R$ 3.192,00 

96 
Memória RAM DDR4 
16GB 

• Capacidade: 16GB;  
• Frequência: ≥ 3200Mhz; 
• Latência (CL): ≤ 16;  
• Com dissipador de calor de 
perfil baixo. 

 UN  EXCLUSIVO 100 R$ 255,62 R$ 25.562,00 

97 
Memória RAM DDR4 
16GB para Notebook 

• Formato: SODIMM 260 
pinos; 
• Capacidade: 16GB;  
• Frequência: ≥ 3200Mhz; 
• Latência (CL): ≤ 20. 

 UN  EXCLUSIVO 30 R$ 248,25 R$ 7.447,50 

98 
Memória RAM DDR4 
8GB para Notebook 

• Formato: SODIMM 260 
pinos; 
• Capacidade: 8GB;  
• Frequência: ≥ 3200Mhz; 
• Latência (CL): ≤ 20. 

 UN  EXCLUSIVO 30 R$ 230,38 R$ 6.911,40 

99 
Memória RAM DDR5 
16GB 

• Capacidade: 16GB;  
• Frequência: ≥ 5600Mhz; 
• Latência (CL): ≤ 36;  
• Com dissipador de calor de 
perfil baixo. 

 UN  EXCLUSIVO 15 R$ 401,50 R$ 6.022,50 

100 
Memória RAM DDR5 
16GB para Notebook 

• Formato: SODIMM 262 
pinos; 
• Capacidade: 16GB;   
• Frequência: ≥ 5600Mhz; 
• Latência (CL): ≤ 40. 

 UN  EXCLUSIVO 15 R$ 358,83 R$ 5.382,45 

101 
Memória RAM DDR5 
32GB 

• Capacidade: 32GB;  
• Frequência: ≥ 5600Mhz; 
• Latência (CL): ≤ 36;  
• Com dissipador de calor de 
perfil baixo. 

 UN  EXCLUSIVO 15 R$ 793,29 R$ 11.899,35 

102 
Microfone USB para 
computador 

• Mangueira ajustável; 
• Microfone para mesa; 
• Cancelamento de ruído; 
• Plug & play;Com botão de 
mudo; 
• Microfone de 360 graus. 

 UN  EXCLUSIVO 20 R$ 101,73 R$ 2.034,60 

103 Monitor 24" CATÁLOGO 
• Tipo de tela: IPS;  
• Resolução: ≥ 1920 x 1080 
• Frequência: ≥ 100Hz;  

 UN  EXCLUSIVO 20 R$ 835,32 R$ 16.706,40 
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• HDMI: Sim; 
• DisplayPort: Sim. 

104 

Monitor 27" (modelo de 
referência: DELL 
AW2724DM). 
CATÁLOGO 

• Tipo de tela: Fast IPS;  
• Resolução: ≥ 2560 x 1440 
• Frequência: ≥ 180Hz;  
• Certificação HDR: VESA 
DisplayHDR™ 600; 
• 1X HDMI:2.1 (HDCP 1.4); 
• 2X DisplayPort:  DisplayPort 
1.4 (HDCP 1.4); 
• USB: 2X 3.2 Gen 1 à 
jusante (Tipo A) 1X 3.2 Gen 1 
a montante (Tipo B); 
• Suporte: Altura, pivô 
(rotação), plataforma 
giratória, inclinação.  

 UN  EXCLUSIVO 20 R$1.759,25 R$ 35.185,00 

105 

Mouse com fio USB 
(Modelo de referência: 
Logitech M110 - Preto). 
CATÁLOGO 

• Conexão USB plug-and-
play ≥ 1,5m 
• Rastreamento óptico. 
• Design ambidestro. 
• Rolagem Fácil. 
• DPI: ≥1000. 

 UN  EXCLUSIVO 500 R$ 40,97 R$ 20.485,00 

106 
Módulo Óptico 
monomodo 10Gb/s 

• SFP+; 
• Compativel com Mikrotik. 

 UN  EXCLUSIVO 30 R$1.632,34 R$ 48.970,20 

107 
Módulo Óptico 
multimodo 10Gb/s 

• SFP+; 
• Compativel com Mikrotik. 

 UN  EXCLUSIVO 30 R$ 895,75 R$ 26.872,50 

108 

Nobreak 1200VA 
(Modelo de referência: 
SMS 1200va Bivolt 
Station II – 27392). 
CATÁLOGO 

Potência: 1200 VA, Tensão 
entrada: Bivolt automático 
115/127/220V~, Tensão de 
saída: 115V~, Topologia: 
Nobreak (UPS) interativo com 
regulação on-line, Forma de 
Onda: Senoidal por 
aproximação - retangular 
PWM, Fator de potência de 
saída: 0.5, Conexão de 
entrada: Plugue NBR 14136, 
Conexão de saída: 8 
tomadas NBR 14136 (6 no 
painel traseiro + extensão 
elétrica), Tempo de 
autonomia: 55 minutos, 
Bateria interna: 2 baterias 
12Vdc / 5Ah, Variação 
máxima: 89 a 140V (rede 
115V~) / 175 a 260V (rede 
220V~), Frequência de rede: 
60Hz ± 4, Regulação: ±5% 
(bateria), +6%/-10% (rede), 
Frequência (bateria): 60Hz ± 
1%, Rendimento (modo 
rede): 95%, Acionamento do 
inversor: < 0,8 ms, 
Estabilizador interno: Sim, 
Filtro de linha: Sim, Formato: 
Torre, Fusível: Porta fusível 
externo com unidade reserva, 
Extensão elétrica: com 3 
tomadas auxiliares, 
Autodiagnóstico de bateria: 
Sim, Battery Saver: Sim, 
Microprocessador: RISC de 
alta velocidade com memória 
Flash, Função TRUE RMS: 
Sim, Autoteste: Sim, 
Recarregador Strong 
Charger: Sim, DC Start: Sim, 
Circuito desmagnetizador: 
Sim, Sinalizações: LED 
bicolor com indicação de 

 UN  PRINCIPAL 75 R$ 1.076,31 R$ 80.723,25 
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status, Alarme audiovisual: 
Sim, Botão liga/desliga: 
Temporizado, Função Mute: 
Sim, Inversor sincronizado 
com a rede elétrica (PLL): 
Sim, Proteções para a carga: 
queda de rede, ruído, 
sobretensão, subtensão, 
surtos, correção por degrau, 
Proteções do nobreak: 
sobreaquecimento, potência 
excedida, descarga total da 
bateria, curto-circuito no 
inversor. 

109 

Nobreak 600VA Bivolt 
(Modelo de referência: 
SMS 600va Station II - 
uST600Bi). CATÁLOGO 

• Estabilizador interno com 4 
estágios de regulação. 
• DC Start (possibilita ligar o 
nobreak mesmo na ausência 
de rede elétrica). 
• Battery Saver: evita o 
consumo desnecessário da 
carga da bateria, 
preservando a sua vida útil. 
• Autodiagnóstico de bateria: 
informa quando a bateria 
precisa ser substituída. 
• Recarga automática das 
baterias em 4 estágios, 
mesmo com o nobreak 
desligado. 
• Recarregador Strong 
Charger: possibilita a recarga 
da bateria mesmo com níveis 
muito baixos de carga. 
• True RMS: analisa os 
distúrbios da rede elétrica e 
possibilita a atuação precisa 
do equipamento. Ideal para 
redes instáveis ou com 
geradores de energia elétrica. 
• Microprocessador 
RISC/FLASH de alta 
velocidade: aumenta a 
confiabilidade e o 
desempenho do circuito 
eletrônico interno. 
• Autoteste: ao ser ligado, o 
nobreak testa os circuitos 
internos, garantindo assim o 
seu funcionamento ideal. 
• Interativo - regulação on-
line. 
• Inversor sincronizado com a 
rede (sistema PLL). 
• Circuito desmagnetizador: 
garante o valor de tensão 
adequado para equipamentos 
de informática, áudio e vídeo 
(cargas não lineares). 
• Led colorido no painel 
frontal: indica as condições 
de funcionamento do nobreak 
- modo rede, modo 
inversor/bateria, final de 
autonomia, subtensão, 
sobretensão, entre outras 
informações. 
• Alarme audiovisual: 
sinalização de eventos como 
queda de rede, subtensão e 
sobretensão, fim do tempo de 

 UN  PRINCIPAL 225 R$ 709,50 R$ 159.637,50 
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autonomia e final de vida útil 
da bateria, entre outras 
informações. 
• Botão liga/ desliga 
temporizado com função 
Mute: evita o acionamento ou 
desacionamento acidental, 
além de desabilitar o alarme 
sonoro após a sinalização de 
algum evento. 
• Porta fusível externo com 
unidade reserva. 
• Potência: 600 VA. 
• Forma de onda: Senoidal 
por aproximação - retangular 
PWM. 
• Topologia: Nobreak (UPS) 
interativo com regulação on-
line. 
• Tensão entrada: strongivolt 
automático 115/127/220V~. 
• Tensão saída: 115V~. 
• Possui Estastrongilizador 
Interno: Sim. 
• Número de tomadas: 4 
tomadas. 
• Quantidades de tomadas do 
inversor: 4 tomadas. 
• Dimensões (A x L x P): 
[mm] 175x99x298. 
• Bateria interna: 1 x 12V 
7Ah. 
• Tempo de autonomia: 25 
min. 

110 
Nível a Laser (Modelo 
de referência: DEWALT 
Dw088K). CATÁLOGO 

• Alcance de visibilidade em 
interiores: 15 Metros; 
• Alimentação: 3 Pilhas AA; 
• Precisão: ± 3mm a 9 
metros: 100% mais exato que 
os tradicionais; 
• Versatilidade: Nível 
horizontal e vertical; 
• TRIPÉ; 
• 2 níveis de ajuste; 
• Pés com sapatas ajustáveis 
ideais para obras; 
• Altura do tripé: até 1,20m; 
• ITENS INCLUSOS; 
• 1 Nível Laser; 
• 3 Pilhas AA; 
• Base universal para parede; 
• Maleta; 
• Bolsa Transporta Nível. 

 UN  EXCLUSIVO 2 R$ 1.243,38 R$ 2.486,76 

111 
Parafuso philips cabeça 
chata FIXER 16x3,5 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 500 R$ 0,29 R$ 145,00 

112 
Parafuso philips cabeça 
chata FIXER 20x3,5 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 500 R$ 0,36 R$ 180,00 

113 
Parafuso philips cabeça 
chata FIXER 30x3,5 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 1000 R$ 0,66 R$ 660,00 

114 
Parafuso philips cabeça 
chata FIXER 30x4,5 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 800 R$ 0,41 R$ 328,00 

115 
Parafuso philips cabeça 
chata FIXER 35x3,5 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 500 R$ 0,76 R$ 380,00 

116 
Parafuso philips cabeça 
chata FIXER 35x4 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 1000 R$ 0,64 R$ 640,00 

117 
Pasta térmica Silver 
(Modelo de referência: 
Cooler Master). 

• Condutividade Térmica: 9 
(W / mk). 
• Gravidade específica: 2,6 (g 
/ cm3) (25 ° C). 
• Volume: 1,5ml. 

 UN  EXCLUSIVO 50 R$ 29,25 R$ 1.462,50 
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• Limpador de graxa: sim. 
• Tipo refrigerador: Graxa 
térmica. 

118 
Pendrive USB 3.2 
128GB CATÁLOGO 

Leitura > 220MB/s    Escrita > 
100MB/s 
USB: 1 Tipo C e 1 tipo A 

 UN  EXCLUSIVO 30 R$ 143,38 R$ 4.301,40 

119 Pilha Alcalina AAA •Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 200 R$ 2,21 R$ 442,00 

120 Pilha AAA recarregável •Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 50 R$ 10,25 R$ 512,50 

121 Pilha Alcalina AA •Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 100 R$ 3,56 R$ 356,00 

122 
Placa de rede sem fio 
Dual Band 

•802.11ac; 
•Dual Band;  
•PCI Express 1X;  
•Transferência ≥ 867Mb/s;  
•com 2 ou mais antenas de 
recepção. 

 UN  EXCLUSIVO 200 R$ 145,90 R$ 29.180,00 

123 
Placa de rede com fio 
Gigabit PCI-E X1 

• PCI Express x1; 
• Suporte Wake-on-LAN; 
• Auto Negociação e Auto 
MDI / MDIX; 
• Suporta Controle de Fluxo 
IEEE 802.3x para Modo Full-
duplex e contrapressão para 
o modo Half-duplex; 
• Suporta codificação IEEE 
802.1p Layer 2 Priority 
Encoding e de marcação de 
VLAN IEEE802.1q; 
• IEEE 802.3, 802.3u, 
802.3ab, 802.3x, 802.1q, 
802.1p CSMA/CD, TCP/IP; 
• 1 porta 10/100/1000Mbps 
RJ45. 

 UN  EXCLUSIVO 200 R$ 185,39 R$ 37.078,00 

124 
Placa de vídeo (Modelo 
de referência: AMD 
RX550). CATÁLOGO 

•Clock: 1183 MHz; 
•Memória: 4 GB; 
•Tipo de memória: GDDR5; 
•Clock de memória: 6000 
MHz; 
•Barramento: 128 bit; 
•Interface: PCI Express 3.0; 
•Saídas de vídeo: 
DisplayPort, HDMI e DVI. 

 UN  PRINCIPAL 150 R$ 854,75 R$ 128.212,50 

125 
Placa de áudio alta 
qualidade 5.1 6 Canais 
PCIe x1. 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 10 R$ 193,17 R$ 1.931,70 

126 

Placa Mãe (Modelo de 
referência: Asus TUF 
Gaming B550M-PLUS). 
CATÁLOGO 

Suporte ao processador: 
CPU TSMC 7nm FinFET, 
TDP: 105W, Chipset: B550, 
Memória: 4 slots DDR4 até 
128 GB, suportando 
frequências de 2133 MHz até 
4800 MHz (O.C.), arquitetura 
de canal duplo, Gráficos 
integrados: 1x DisplayPort 
1.2, 1x HDMI 2.1, Slots de 
expansão: 1x PCIe 4.0 x16, 
1x PCIe 3.0 x16 (modo x4), 
1x PCIe 3.0 x1, 
Armazenamento: 2 slots M.2 
(2242/2260/2280, sendo o 
segundo compatível com 
PCIe 3.0 x4 e SATA), 4 
portas SATA 6 Gb/s, suporte 
a RAID 0, 1, 10, Ethernet: 1x 
Realtek 2,5 Gb Ethernet, 
USB traseiro: 8 portas no 
total (2x USB 3.2 Gen 2 – 1x 
Tipo-A + 1x Tipo-C, 4x USB 
3.2 Gen 1 Tipo-A, 2x USB 2.0 
Tipo-A), USB frontal: 6 portas 
no total (2x USB 3.2 Gen 1 

 UN  PRINCIPAL 53 R$ 1.394,87 R$ 73.928,11 
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Tipo-A, 4x USB 2.0 Tipo-A), 
Portas no painel traseiro: 1x 
PS/2 (teclado ou mouse), 1x 
DisplayPort, 1x HDMI, 2x 
USB 2.0, 4x USB 3.0 Tipo-A 
(azul), 2x USB 3.2 Gen 2 (1x 
Tipo-A azul turquesa + 1x 
Tipo-C azul turquesa), 1x 
LAN 2.5G, 5x conectores de 
áudio, 1x saída óptica 
S/PDIF, 1x botão USB BIOS 
Flashback. 

127 
Placa Rede Servidor 
10gb PCI-E X8 Dual Port 
SFP+. CATÁLOGO 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 10 R$ 1.068,44 R$ 10.684,40 

128 

Processador (Modelo 
de referência: AMD 
Ryzen 5 5600G). 
CATÁLOGO 

• Nº de núcleos de CPU: 6; 
• Nº de threads: 12; 
• Clock de Max Boost: Até 
4.4GHz; 
• Clock básico: 3.9GHz; 
• Total de Cache L2: 3MB; 
• Cachê L3 total: 16MB; 
• TDP Padrão: 65W; 
• Processor Technology for 
CPU Cores: TSMC 7nm 
FinFET; 
• Desbloqueado: Sim; 
• Max. Operating 
Temperature (Tjmax): 95°C; 
• Versão PCI Express: PCIe® 
3.0; 
• Tipo de memória: DDR4; 
• canais de memória: 2; 
• Velocidade máxima da 
memória: Up to 3200MHz; 
• Grafico integrado: SIM; 
• Nº de núcleos de GPU: 7; 
• Frequência gráfica: 1900 
MHz; 
• Acompanha cooler: SIM. 

 UN  EXCLUSIVO 50 R$ 1.348,25 R$ 67.412,50 

129 

Processador (Modelo 
de referência: AMD 
Ryzen 5 5600X). 
CATÁLOGO 

• Nº de núcleos de CPU: 6; 
• Nº de threads: 12; 
• Clock de Max Boost: Até 
4.6GHz; 
• Clock básico: 3.7GHz; 
• Total de Cache L2: 3MB; 
• Cachê L3 total: 32MB; 
• TDP Padrão: 65W; 
• Processor Technology for 
CPU Cores: TSMC 7nm 
FinFET; 
• Desbloqueado: Sim; 
• Max. Operating 
Temperature (Tjmax): 95°C; 
• Versão PCI Express: PCIe® 
4.0; 
• Tipo de memória: DDR4; 
• canais de memória: 2; 
• Velocidade máxima da 
memória: Up to 3200MHz; 
• Grafico integrado: Não; 
• Acompanha cooler: SIM. 

 UN  EXCLUSIVO 30 R$ 1.287,22 R$ 38.616,60 

130 
Rotulador Eletrônico 
(Modelo de referência: 
Brother PT-70). 

• Tipo de Rotulador: Pessoal 
Portátil; 
• Tecnologia: Transferência 
Térmica; 
• Painel: LCD 8 Caracteres x 
1 Linha; 
• Velocidade de Impressão: 
7,5 mm / seg; 

 UN  EXCLUSIVO 2 R$ 454,40 R$ 908,80 
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• Linhas por Etiqueta: 2 
Linhas; 
• Largura das Fitas 
Suportadas: 9 e 12 mm; 
• Fonte de Alimentação: 4 
Pilhas AAA. 

131 

Serra Circular a bateria 
3 polegadas 20v 
(Modelo de referencia: 
DEWALT DCS438B)  
CATÁLOGO 

• Deve estar incluso uma 
bateria de 20V 4Ah; 
• Corta uma ampla gama de 
materiais: Inclui Disco 
Abrasivo Ligado, Disco 
Diamantado, Disco 
Multimateriais e Disco 
Diamantado para Telha (Esta 
lâmina usa diamantes 
fabricados projetados para 
corte); 
• Deve possuir iluminação 
com LED; 
• Profundidade desejada 
convenientemente definida: 
Ajuste de profundidade sem 
ferramentas para sapata com 
profundidade máxima de 
corte de 7/8 pol; 
• Conectar a extratores: Inclui 
uma cobertura de poeira 
removível com uma conexão 
AirLock, permitindo que a 
unidade seja conectada a um 
extrator;  
• Compatível com acessórios: 
Inclui um anel adaptador para 
ser colocado sobre o mandril 
de 3/8 pol., permitindo o uso 
de acessórios de 3 pol. que 
requerem um mandril de 7/16 
pol; 
• Ajuste rapidamente a 
direção da faísca ao cortar 
metal com proteção ajustável 
sem ferramentas; 
• Peso do produto: 2.07 lbs; 
• Potência 550 W; 
• 20.000 RPM. 

 UN  EXCLUSIVO 1 R$ 2.450,48 R$ 2.450,48 

132 
Solda Estanho 60x40 
1mm com fluxo Ra (t2) 
rolo 500g. 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 10 R$ 165,09 R$ 1.650,90 

133 

Soprador a Bateria 
(Modelo de referência: 
DEWALT Dcbl720b). 
CATÁLOGO 

• Motor Brushless (Sem 
escovas de carvão); 
• Gatilho de velocidade 
variável; 
• Design leve e ergonômico; 
• Controle de nível de ruído; 
• Voltagem: 20V; 
• Velocidade de ar: 144Km/h; 
• Decibéis: 61DB (A); 
• Peso: 2,6kg; 
• Acompanha bateria de 20V. 

 UN  EXCLUSIVO 1 R$ 1.772,55 R$ 1.772,55 

134 

Soprador Térmico 
Digital 1550W - 127V 
(modelo de referência: 
D26414-BR) 
CATÁLOGO 

• Controle digital de 
temperatura; 
• Temperatura: 50°C – 
600°C; 
• Display LCD; 
• Proteção contra sobrecarga; 
• Alça para pendurar; 
• Suportes para apoio em 
bancada; 
• Com bocal cônico de 

 UN  EXCLUSIVO 2 R$ 833,18 R$ 1.666,36 
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20mm; 
• Com bocal plano de 50mm. 

135 SSD 2,5" 240GB SATA 
Velocidade de leitura 
>500MB/s 

 UN  PRINCIPAL 263 R$ 282,20 R$ 74.218,60 

136 SSD 2,5" 480GB SATA 
Velocidade de leitura 
>500MB/s, Resistência: > 
150TBW 

 UN  PRINCIPAL 188 R$ 352,96 R$ 66.356,48 

137 SSD M2 NVME 256GB 
Velocidade de leitura 
>3500MB/s 

 UN  EXCLUSIVO 300 R$ 229,00 R$ 68.700,00 

138 
SSD M2 NVME 500GB 
CATÁLOGO 

Velocidade de leitura 
>3500MB/s, Resistência: > 
400TBW 

 UN  EXCLUSIVO 200 R$ 331,67 R$ 66.334,00 

139 
SSD SATA Enterprise 
para Data Center 2,5” ≥ 
960GB, CATÁLOGO 

Resistência: > 700TBW  UN  EXCLUSIVO 30 R$ 830,25 R$ 24.907,50 

140 
Teclado ABNT2 (Modelo 
de referência: Logitech 
K120). CATÁLOGO 

• Especificação:  
• Teclas de perfil plano e 
silenciosas. 
• Conexão: USB ≥ 1,5m 
• Padrão ABNT2. 
• Versão em Português. 
• Design resistente a 
derramamentos. 
• Teclas duráveis que 
resistem a até 10 milhões de 
pressionamentos. 
• Suportes inclináveis, fortes 
e ajustáveis. 
• Caracteres nítidos e 
brilhantes. 

 UN  EXCLUSIVO 500 R$ 83,36 R$ 41.680,00 

141 

Testador De Fibra 
Óptica (Modelo de 
referencia: Noyafa NF 
8508). CATÁLOGO 

Função principal: Medidor de 
fibra óptica com verificação 
de falhas via laser vermelho, 
teste de potência óptica e 
valor de atenuação, Mapa de 
fios: Testa curto-circuito, 
circuito aberto e cruzamento 
em rede LAN, Receptor anti-
interferência: Localização 
precisa de fios com sondas 
anti-interferência, NCV e 
sensibilidade ajustável, com 
iluminação LED para 
ambientes escuros, Port 
Flash: Identificação da porta 
correspondente via 
intermitência de luz no 
switch/roteador, Teste de 
comprimento: Mede cabos 
CAT5/CAT6 até 200m (em 
metros, jardas ou pés), Teste 
PoE: Verifica tensão, 
polaridade, modo de 
alimentação e tipo de PSE, 
Tela: Tela HD com ícones 
visuais e modos detalhados 
(cont, scan, flash de porta, 
comprimento, VFL, OPM), 
Teste QC: Verifica qualidade 
da crimpagem de conectores 
RJ45, Bateria: Bateria de lítio 
3,7V 1500mAh com 
carregamento via cabo tipo 
C, desligamento automático e 
personalização de tempo de 
backlight, Tipo de cabo 
suportado: CAT5/CAT6, 
Proteção de tensão: 60V, 
Verificação de falha RJ45: 
Sim, Alcance máximo: 300m, 

 UN  EXCLUSIVO 4 R$ 1.347,75 R$ 5.391,00 
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STP/NTP: Suportado, Modo 
digital e analógico: Sim, 
Sensibilidade ajustável: Sim, 
NVL (medidor de energia 
óptica): 10 mW – suportado 
nos comprimentos de onda 
850/1300/1310/1490/1550/16
25 nm, NCV: Sim, Lâmpada 
LED: Sim, Aviso de baixa 
tensão: Sim, Crimpagem 
suportada: RJ45 com 8 
cores, Conteúdo da caixa: 1 
emissor, 1 receptor, 1 
adaptador RJ11, 1 adaptador 
RJ45, 1 clipe jacaré, 1 fone 
de ouvido, 1 cabo tipo C, 1 
manual do usuário. 

142 

Testador para Bateria 
de Nobreak (modelo de 
referencia: Autool Bt-
760). CATÁLOGO 

• Tela colorida e impressão 
de dados de um clique: com 
impressora térmica embutida, 
você pode obter um recibo de 
diagnóstico em segundos e 
compartilhá-lo com seus 
clientes, que só precisa de 
uma imprensa. Com sua tela 
colorida e design de padrão 
exclusivo, será mais fácil 
visualizar dados; 
• Extensa aplicação e 
segurança: os padrões de 
teste incluem a maioria dos 
padrões de bateria no 
mundo, cca iec en din jis e 
outras espécies. Verificador 
super da escala larga pro 
avaliado de 100 a 3000 cca. 
Compatível com carros, 
motocicletas, caminhões, rvs, 
atvs, suvs, barcos, iates, 
cortadores e até mesmo 
carros de golfe. Com 
proteção reversa de 
polaridade, tanto a bateria 
quanto o dispositivo não 
serão danificados; 
• Possuir suporte ao idioma 
português. 

 UN  EXCLUSIVO 2 R$ 1.695,58 R$ 3.391,16 

143 
Thermal Pad 80mm X 
40mm X 3.0mm 12 
W/mk 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 50 R$ 375,96 R$ 18.798,00 

144 

Trena a Laser (modelo 
de referência: 
DW0330SN) 
CATÁLOGO 

• Alimentado e com indicador 
de nível de pilhas alcalinas; 
• Medição: mínima de 0,15cm 
a 100m; 
• Tolerância ± 0,15mm/m; 
• Com medição contínua que 
se ajusta conforme o 
movimento e com funções de 
cálculos; 
• Com possibilidade de 
gravação de medidas para 
armazenamento no visor de 
LCD; 
• Rosca de 1/4" na base para 
utilizar com tripé; 
• Medição em metros e 
polegadas; 
• Proteção contra pó e água - 
Classe de proteção: IP54; 

 UN  EXCLUSIVO 4 R$ 1.188,00 R$ 4.752,00 
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• Armazenamento: 20 
resultados. 

145 
Velcro 19mm 3,6 
metros. 

Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 50 R$ 43,18 R$ 2.159,00 

146 

Webcam 3MP USB com 
microfone (Modelo de 
referência: Logitech 
C505). 

• Resolução máxima: 720p 
30fps. 
• Tipo de foco: Fixo. 
• Tipo de lente: Plástico. 
• Microfone integrado: mono. 
• Alcance de microfone: Até 
2.74 m. 
• Campo de visão (CDV) 
diagonal: 60°. 
• Clipe universal que se 
ajusta a monitores de laptop 
ou LCD. 

 UN  EXCLUSIVO 50 R$ 251,55 R$ 12.577,50 

147 Álcool Isopropílico 1L Sem informações adicionais.  UN  EXCLUSIVO 10 R$ 41,47 R$ 414,70 

148 

Fonte ATX com PFC 
ativo 450W (Modelo de 
Referencia: Gigabyte 
P450B 450W). 
CATÁLOGO 

•Potência ≥ 450w; 
•PFC: Active PFC (>0.9 
typical). 
•Faixa de tensão: full range 
100~240v. 
•Conectores: 
•ATX / MB 20 + 4 Pinos x 1;  
•CPU / EPS 4 + 4 Pinos x 1;  
•PCI-e 6 + 2 Pinos x 2;  
•SATA x 6;  
•4 Pinos Periféricos x 3;  
•4 Pinos x 1.  
•Proteção: 
OVP/OPP/SCP/UVP/OCP/OT
P. 
•Certificações: CE / CCC / 
BSMI / KCC / EAC / UL / TUV 
/ RCM / FCC / PSE. 
•Deve possuir selo 80 plus, 
constando modelo e marca 
da mesma no site 
www.80plus.org bem como 
todas informações de 
eficiência comprovada. 

 UN  
COTA 

RESERVADA 
DO ITEM 67 

100 R$ 320,31 R$ 32.031,00 

149 

Nobreak 1200VA 
(Modelo de referência: 
SMS 1200va Bivolt 
Station II – 27392). 
CATÁLOGO 

Potência: 1200 VA, Tensão 
entrada: Bivolt automático 
115/127/220V~, Tensão de 
saída: 115V~, Topologia: 
Nobreak (UPS) interativo com 
regulação on-line, Forma de 
Onda: Senoidal por 
aproximação - retangular 
PWM, Fator de potência de 
saída: 0.5, Conexão de 
entrada: Plugue NBR 14136, 
Conexão de saída: 8 
tomadas NBR 14136 (6 no 
painel traseiro + extensão 
elétrica), Tempo de 
autonomia: 55 minutos, 
Bateria interna: 2 baterias 
12Vdc / 5Ah, Variação 
máxima: 89 a 140V (rede 
115V~) / 175 a 260V (rede 
220V~), Frequência de rede: 
60Hz ± 4, Regulação: ±5% 
(bateria), +6%/-10% (rede), 
Frequência (bateria): 60Hz ± 
1%, Rendimento (modo 
rede): 95%, Acionamento do 
inversor: < 0,8 ms, 
Estabilizador interno: Sim, 
Filtro de linha: Sim, Formato: 

 UN  
COTA 

RESERVADA 
DO ITEM 108 

25 R$ 1.076,31 R$ 26.907,75 
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Torre, Fusível: Porta fusível 
externo com unidade reserva, 
Extensão elétrica: com 3 
tomadas auxiliares, 
Autodiagnóstico de bateria: 
Sim, Battery Saver: Sim, 
Microprocessador: RISC de 
alta velocidade com memória 
Flash, Função TRUE RMS: 
Sim, Autoteste: Sim, 
Recarregador Strong 
Charger: Sim, DC Start: Sim, 
Circuito desmagnetizador: 
Sim, Sinalizações: LED 
bicolor com indicação de 
status, Alarme audiovisual: 
Sim, Botão liga/desliga: 
Temporizado, Função Mute: 
Sim, Inversor sincronizado 
com a rede elétrica (PLL): 
Sim, Proteções para a carga: 
queda de rede, ruído, 
sobretensão, subtensão, 
surtos, correção por degrau, 
Proteções do nobreak: 
sobreaquecimento, potência 
excedida, descarga total da 
bateria, curto-circuito no 
inversor. 

150 

Nobreak 600VA Bivolt 
(Modelo de referência: 
SMS 600va Station II - 
uST600Bi). CATÁLOGO 

• Estabilizador interno com 4 
estágios de regulação. 
• DC Start (possibilita ligar o 
nobreak mesmo na ausência 
de rede elétrica). 
• Battery Saver: evita o 
consumo desnecessário da 
carga da bateria, 
preservando a sua vida útil. 
• Autodiagnóstico de bateria: 
informa quando a bateria 
precisa ser substituída. 
• Recarga automática das 
baterias em 4 estágios, 
mesmo com o nobreak 
desligado. 
• Recarregador Strong 
Charger: possibilita a recarga 
da bateria mesmo com níveis 
muito baixos de carga. 
• True RMS: analisa os 
distúrbios da rede elétrica e 
possibilita a atuação precisa 
do equipamento. Ideal para 
redes instáveis ou com 
geradores de energia elétrica. 
• Microprocessador 
RISC/FLASH de alta 
velocidade: aumenta a 
confiabilidade e o 
desempenho do circuito 
eletrônico interno. 
• Autoteste: ao ser ligado, o 
nobreak testa os circuitos 
internos, garantindo assim o 
seu funcionamento ideal. 
• Interativo - regulação on-
line. 
• Inversor sincronizado com a 
rede (sistema PLL). 
• Circuito desmagnetizador: 
garante o valor de tensão 

 UN  
COTA 

RESERVADA 
DO ITEM 109 

75 R$ 709,50 R$ 53.312,50 
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adequado para equipamentos 
de informática, áudio e vídeo 
(cargas não lineares). 
• Led colorido no painel 
frontal: indica as condições 
de funcionamento do nobreak 
- modo rede, modo 
inversor/bateria, final de 
autonomia, subtensão, 
sobretensão, entre outras 
informações. 
• Alarme audiovisual: 
sinalização de eventos como 
queda de rede, subtensão e 
sobretensão, fim do tempo de 
autonomia e final de vida útil 
da bateria, entre outras 
informações. 
• Botão liga/ desliga 
temporizado com função 
Mute: evita o acionamento ou 
desacionamento acidental, 
além de desabilitar o alarme 
sonoro após a sinalização de 
algum evento. 
• Porta fusível externo com 
unidade reserva. 
• Potência: 600 VA. 
• Forma de onda: Senoidal 
por aproximação - retangular 
PWM. 
• Topologia: Nobreak (UPS) 
interativo com regulação on-
line. 
• Tensão entrada: strongivolt 
automático 115/127/220V~. 
• Tensão saída: 115V~. 
• Possui Estastrongilizador 
Interno: Sim. 
• Número de tomadas: 4 
tomadas. 
• Quantidades de tomadas do 
inversor: 4 tomadas. 
• Dimensões (A x L x P): 
[mm] 175x99x298. 
• Bateria interna: 1 x 12V 
7Ah. 
• Tempo de autonomia: 25 
min. 

151 
Placa de vídeo (Modelo 
de referência: AMD 
RX550). CATÁLOGO 

•Clock: 1183 MHz; 
•Memória: 4 GB; 
•Tipo de memória: GDDR5; 
•Clock de memória: 6000 
MHz; 
•Barramento: 128 bit; 
•Interface: PCI Express 3.0; 
•Saídas de vídeo: 
DisplayPort, HDMI e DVI. 

 UN  
COTA 

RESERVADA 
DO ITEM 124 

50 R$ 854,75 R$ 42.737,50 

152 

Placa Mãe (Modelo de 
referência: Asus TUF 
Gaming B550M-PLUS). 
CATÁLOGO 

Suporte ao processador: 
CPU TSMC 7nm FinFET, 
TDP: 105W, Chipset: B550, 
Memória: 4 slots DDR4 até 
128 GB, suportando 
frequências de 2133 MHz até 
4800 MHz (O.C.), arquitetura 
de canal duplo, Gráficos 
integrados: 1x DisplayPort 
1.2, 1x HDMI 2.1, Slots de 
expansão: 1x PCIe 4.0 x16, 
1x PCIe 3.0 x16 (modo x4), 
1x PCIe 3.0 x1, 

 UN  
COTA 

RESERVADA 
DO ITEM 126 

17 R$ 1.394,87 R$ 23.712,79 
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Armazenamento: 2 slots M.2 
(2242/2260/2280, sendo o 
segundo compatível com 
PCIe 3.0 x4 e SATA), 4 
portas SATA 6 Gb/s, suporte 
a RAID 0, 1, 10, Ethernet: 1x 
Realtek 2,5 Gb Ethernet, 
USB traseiro: 8 portas no 
total (2x USB 3.2 Gen 2 – 1x 
Tipo-A + 1x Tipo-C, 4x USB 
3.2 Gen 1 Tipo-A, 2x USB 2.0 
Tipo-A), USB frontal: 6 portas 
no total (2x USB 3.2 Gen 1 
Tipo-A, 4x USB 2.0 Tipo-A), 
Portas no painel traseiro: 1x 
PS/2 (teclado ou mouse), 1x 
DisplayPort, 1x HDMI, 2x 
USB 2.0, 4x USB 3.0 Tipo-A 
(azul), 2x USB 3.2 Gen 2 (1x 
Tipo-A azul turquesa + 1x 
Tipo-C azul turquesa), 1x 
LAN 2.5G, 5x conectores de 
áudio, 1x saída óptica 
S/PDIF, 1x botão USB BIOS 
Flashback. 

153 SSD 2,5" 240GB SATA 
Velocidade de leitura 
>500MB/s 

 UN  
COTA 

RESERVADA 
DO ITEM 135 

87 R$ 282,20 R$ 24.551,40 

154 SSD 2,5" 480GB SATA 
Velocidade de leitura 
>500MB/s, Resistência: > 
150TBW 

 UN  
COTA 

RESERVADA 
DO ITEM 136 

62 R$ 352,96 R$ 21.883,52 

VALOR TOTAL R$ 2.198.219,10 

 
1.2.1. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente motivada. 
 
1.2.2. As quantidades indicadas no subitem 1.2 são estimativas de consumo anual. 

 
1.2.2.1. Nas eventuais contratações decorrentes da ata de registro de preço, o quantitativo a ser 
adquirido ficará limitado ao valor máximo da despesa fixado na pesquisa de preço de que trata 
o item 09 deste Termo de Referência. 
 
1.2.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum nos termos do inciso XIII 
do art.6º da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme Certidão de Classificação, e atende as 
disposições do Decreto nº 333/2023, de 22 de dezembro de 2023, não se caracterizando como 
bem de luxo. 

1.3. Utilização do catálogo de padronização: 

1.3.1. O órgão adotará catálogo próprio e os produtos não estão padronizados até a presente 
data, sendo utilizada a especificação técnica contida no sistema interno enquanto o catálogo de 
padronização está sendo construído gradativamente. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Conforme materializada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Departamento de 

Tecnologia da Informação (T.I.) da Prefeitura de Maracaju é o responsável pelo serviço de 

manutenção e reparo em todos os computadores de todos os setores que compoem as unidades 

administrativas do órgão. O parque de computadores e infraestrutura de rede também estão sob 

responsabilidade deste departamento. Temos mais de 800 computadores, mais de 300 
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impressoras  registrados em nosso sistema de abertura de chamados, o GLPI. 

Todos esses equipamentos listados estão lotados em mais de 82 unidades 

administrativas, distribuidas entre Zona Urbana e Rural, sendo úteis para a prestação de serviços 

específicos para os munícipes, de Maracaju e Distrito de Vista Alegre. 

Tendo em vista que os serviços de manutenção e reparos dos computadores dependem 

de peças de reposição e que o município já realizou contrato de aquisição de peças de 

informática, mas que o mesmo já não se encontra vigente, há-se a necessidade de elaboração 

de novo processo administrativo para aquisição, possibilitando que o departamento tenha 

recursos técnicos e de suprimentos, para continuar a prestar os serviços necessários que 

garantam o pleno funcionamento do computadores da entidade. 

Nessa senda, o objetivo é de salvaguardar que as funções de interesse público não 
sejam prejudicadas por insuficiência de computadores, inoperantes por falta de reparos e peças 
de reposição. 

3 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Conforme previsto no ETP, a solução como um todo estabelece os requisitos abaixo: 

3.1. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA (se for o caso): Não se aplica. 

3.2. Da apresentação de catálogo de produtos, encartes, folhetos técnicos ou “folders” 
dos materiais ofertados (se for o caso):  

3.2.1. A licitante deve apresentar, junto à proposta eletrônica, catálogos, encartes, folhetos 
técnicos ou “folders” dos materiais ofertados NOS ITENS 24, 25, 26, 27, 42, 64, 67, 68, 70, 73, 
74, 83, 84, 85, 103, 104, 105, 108, 109, 110, 118, 124, 126, 127, 128, 129, 131, 133, 134, 138, 
139, 140, 141, 142, 144, 148, 149, 150, 151 e 152 devendo conter as especificações mínimas 
solicitadas neste Termo de Referência, e atender aos seguintes enunciados: 

a - quando o documento anexado estiver em língua estrangeira, o mesmo deverá ser traduzido 
para a língua portuguesa; 

b - havendo diversos modelos no documento anexado, a licitante deverá identificar qual a 
marca/o modelo que está ofertando no certame licitatório. 

3.3. Da indicação de marcas ou modelos específicos ou como referência, (se for o caso): 
Não se aplica. 

3.4. Da vedação de utilização de marca/produto na execução contratual, (se for o caso): 
Não se aplica. 

3.5. Da sustentabilidade: 

3.5.1. O Fornecedor Registrado deverá adotar as seguintes práticas na execução do objeto: 

Logística Reversa: Empresas especializadas recolhem e desmontam equipamentos para 

separar materiais recicláveis, como plásticos, metais e placas de circuito. 

Parcerias com Cooperativas: Cooperativas de reciclagem podem receber componentes para 

desmontagem e reaproveitamento de materiais. 

3.6 Do consórcio 

3.6.1. Acerca dos Consórcios, a conveniência de admitir a participação dos mesmos em 
procedimento licitatório é decisão meramente discricionária da Administração. 

 A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 
licitatório não limitará a competitividade. 
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 A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta 
complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame. 

 Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em 
apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, 
ou seja, o edital não traz em seu termo de referência nenhuma característica própria que 
justificasse a admissão de empresas em consórcio. 

 A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor 
econômico atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da 
Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, 
violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade 
buscada pela Administração. 

 Por todo exposto, no presente processo, não será permitida a participação de empresas 
em regime de consórcio. 

3.7. Da subcontratação 

3.7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, exceto o transporte para fins de 
entrega. 

3.8. Da exigência de garantia da contratação: 

3.8.1. Não haverá necessidade de exigência de garantia contratual. 

3.9. Da exigência de carta de solidariedade (se houver): Não se aplica. 

3.10. Demais requisitos, se houver: Não se aplica. 

4. Do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço e dos Contratos dela decorrentes  

4.1.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

4.1.1. No prazo de validade da ata de registro de preço o órgão ou entidade não poderá participar 
em outra ata que tenha o mesmo objeto desta contratação, conforme determina o inciso VIII do 
art. 82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.2. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de 
vigência da própria ata (previsto no subitem 4.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto 
no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.2.1. O contrato a que se refere o subitem 4.2 terá o prazo de vigência da contratação fixado 
quando de sua formalização, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, observadas as 
condições previstas naquele instrumento. 

4.3. O instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de entrega/execução 

5.1.1 Cada entrega/execução deverá ser efetuada mediante o instrumento de solicitação por 
escrito, formalizado pelo gerenciador, através de Solicitação de Fornecimento (SF)/ Ordem de 
Serviço (OS), na forma e prazo especificado no item 5.1.2 do presente Termo de Referência.  

5.1.2. A entrega/execução será parcelada, em até 10 dias, conforme emissão das Solicitações 
de Fornecimentos/ Ordem de Serviço (OS). 

5.2. Do local e horário de entrega/execução:  

5.2.1. A entrega/execução do bem/serviço deverá ocorrer na Sede do Departamento de 
Tecnologia da Informação – TI, Setor de Suporte, na Rua Appa, nº 120, Vila do Prata, CEP: 
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79150-047 – Maracaju-MS, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, no horário das 07h às 
10:30min e das 13h às 16:30min 

5.2.2. Caso não seja possível a entrega/execução na data assinalada, o fornecedor registrado 
deverá comunicar as suas razões, com a devida comprovação, com pelo menos 2 (dois) dias de 
antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas as 
situações de caso fortuito e força maior. 

5.2.3. O fornecedor registrado obriga-se a entregar/executar o objeto em conformidade com as 
especificações descritas na Proposta de Preços e neste Termo de Referência, sendo de sua 
inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 

5.2.4. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos objetos licitados, bem como todos 
os impostos, taxas e demais despesas decorrentes do fornecimento correrão por conta exclusiva 
do fornecedor registrado.  

5.2.5. Os objetos deverão ser entregues embalados, de forma a não serem danificados durante 
as operações de transporte e descarga no local da entrega. 

5.3. Condições de recebimento ou execução do Objeto 

5.3.1. As regras para os recebimentos provisório e definitivo estão contidas na Portaria de 
Nomeação nº 832 que alterou a Portaria de Nomeação nº 645/2023 e no Plano Básico de 
Fiscalização – PBF, devidamente publicado no sitio eletrônico podendo ser encontrado no link 
abaixo: 

Norma: https://www.maracaju.ms.gov.br/portal/arquivos/1/13/95/0/0/0/0/0 

PBF: https://www.maracaju.ms.gov.br/licitacoes/catalogo-de-padronizacao 

5.3.2. Conforme os normativos mencionados no item anterior, os bens/produtos ou serviços 
serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 dias do recebimento do documento fiscal 
respectivo, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante a 
formalização de modelo padronizado de recebimento e verificação de conformidade do objeto 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3.2.1. Bens/produtos ou serviços de até ¼ do valor de pequena despesa ou de objetos sem 
complexidade, de baixo valor e de fácil conferência de quantidade e qualidade, poderão ser 
recebidos mediante o ateste no verso do documento fiscal respectivo. 

5.3.3. Os bens/produtos ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e da proposta, devendo 
ser substituídos no prazo descrito no item 5.5, a contar da notificação do fornecedor registrado, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
5.3.4 Os bens/produtos ou serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo padronizado no prazo de 5 dias, 
contados do recebimento provisório. 
5.3.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
5.3.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, nos 
termos do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
5.3.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço/fornecimento, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

5.4. Da forma de garantia, condições de manutenção e assistência técnica: 

https://www.maracaju.ms.gov.br/portal/arquivos/1/13/95/0/0/0/0/0
https://www.maracaju.ms.gov.br/licitacoes/catalogo-de-padronizacao
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5.4.1. O prazo de garantia será de no mínimo 12 (doze) meses, contra defeito de fabricação, contados a 
partir da data da entrega, ressalvadas as garantias especiais inseridas nas garantias descritivas dos itens 
adquiridos.  

5.4.2. O fornecedor é igualmente responsável pelos produtos ofertados, com fulcro ao art. 13 da Lei 
8.078/1990. 
5.4.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos/produtos ou serviços fornecidos 
em perfeitas condições de uso, sem custo adicional para o gerenciador.  

5.5. Do prazo para a substituição no caso de defeito: 

5.5.1. Uma vez notificado, o fornecedor registrado realizará a reparação ou substituição dos 
bens/ produtos ou serviços que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de retirada do mesmo das dependências da Administração pelo 
Fornecedor Registrado ou pela assistência técnica autorizada, quando for o caso. 
5.5.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do fornecedor registrado, 
aceita pelo gerenciador. 
5.5.3. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do fornecedor registrado.  

6. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
6.1. Para a medição do objeto, sendo o caso de cronograma de execução, este será anexo do 
contrato e deverá ser observado no processo de fiscalização. 

6.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverão ser observadas 
as seguintes informações:  

a) número do contrato ou número do empenho;  
b) número do processo;  
c) número da licitação; 

6.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até vinte dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme previsto no subitem 6.5. 

6.3.1. No caso de atraso pelo Gerenciador, os valores devidos ao fornecedor registrado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA – IBGE) de 
correção monetária. 

6.4. O documento de cobrança do fornecedor registrado será mediante nota fiscal/fatura, cujo 
crédito será realizado na conta corrente indicada pelo fornecedor registrado.  

6.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período 

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

6.7. Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o gerenciador, a seu critério, 
poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar 
indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o gerenciador. 

6.8. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, 
para fins de atendimento das condições contratuais. 

6.9. O gerenciador não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 

6.10. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 
pelo fornecedor registrado, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
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6.11. Haverá, sempre que necessário, a retenção e tributos federais e municipais na forma da 
legislação em vigor, devendo constar na nota fiscal as informações correspondentes.  

6.12. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o GERENCIADOR notificará 
o fornecedor registrado, com as exposições de todas as falhas identificadas para que a mesma 
proceda as correções necessárias. Nesse caso, o prazo para efetivação do pagamento será 
interrompido, reiniciando a contagem no momento em que forem sanadas as irregularidades, 
não acarretando qualquer ônus a Administração. 

6.12.1.  O fornecedor registrado, durante toda a execução, deverá manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.12.1.1.  Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões, o fornecedor 
registrado será notificado, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, 
em processo administrativo instaurado para esse fim específico. 

6.12.1.2.  O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 
6.12.1.1. poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério do gerenciador. 

6.12.1.3.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
gerenciador deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
e trabalhista quanto à inadimplência do prestador, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.12.1.4.  Persistindo a irregularidade, o gerenciador, em decisão fundamentada, deverá aplicar 
a penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

6.13. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o fornecedor registrado: 

6.13.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades ou não as 
executou com a qualidade mínima exigida. 

6.14. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, 
as regras de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente. 

6.15. O fornecedor registrado deverá observar a forma de remessa da NF e demais documentos 
que devem acompanhá-la, no Plano Básico de Fiscalização. 

7. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas, e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

7.2. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de 
Fiscalização e para facilitação da fiscalização e a gestão do contrato, o município desenvolveu o 
Plano Básico de Fiscalização, inserindo as ações a serem adotadas pela equipe de fiscalização, 
visando inibir a incidência dos riscos comuns a todo objeto, devidamente inserido no item 
“gerenciamento de riscos” do relatório do estudo técnico. 

7.3. Os interessados poderão consultar o Plano Básico de Fiscalização – PBF no endereço 
eletrônico abaixo para acesso às disposições do processo de fiscalização (equipe de 
fiscalização, forma de recebimentos provisório/definitivo, notificação, dentre outros), não 
podendo o fornecedor registrado alegar desconhecimento do PBF, constando o instrumento 
publicado no sítio oficial do município, no link 
https://www.maracaju.ms.gov.br/portal/arquivos/1/19/100/0/0/0/0/0. 

7.4. Para a efetividade e eficiência da execução o fornecedor registrado deverá apresentar 
preposto devidamente qualificado e manter atualizado o seu contato eletrônico, sendo que a 
comunicação entre a equipe de fiscalização e o preposto se dará principalmente por via de e-
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mail informados no contrato, sendo de responsabilidade do fornecedor registrado manter o 
endereço eletrônico atualizado. 

7.5. Havendo ações específicas ao objeto necessárias à fiscalização do contrato, estas 
constarão do item “Do Gerenciamento de Riscos” no relatório do ETP, se for o caso, e na minuta 
do contrato. 

8.DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

8.1. A licitação será dividida em itens facultando-se ao licitante a participação em quantos itens 
forem de seu interesse. 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
MENOR PREÇO. 

8.2. Das Exigências de Habilitação/Proposta 

Conforme estudo técnico preliminar, além dos documentos gerais a constarem do Edital não 
foram identificados documentos específicos para o objeto. 

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O valor total estimado da contratação é R$ 2.198.219,10 (Dois milhões e cento e noventa 
e oito mil e duzentos e dezenove reais e dez centavos), conforme valor unitário referencial 
discriminado no item 1.2 deste instrumento, que foi apurado em pesquisa de mercado.  

10 DO REAJUSTE 

10.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data da elaboração do valor estimado da contratação. 

10.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, de acordo com a 
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA – IBGE), podendo de 
ser estabelecido, por meio de Termo Aditivo, outro índice específico ou setorial, em conformidade 
com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

10.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, o Contratante elegerá novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6. O reajuste será realizado por simples apostilamento.  

11 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1.  Por se tratar de sistema de registro de preço a dotação orçamentária será informada na 
utilização da ata, caso o objeto contemple o disposto no artigo 37, “j” do Decreto Municipal nº 
333/2023.  

 

12 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Depois de celebrado a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado será 
responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas neste Termo de Referência. 

12.1.1. A disciplina das infrações cometidas no procedimento licitatório deve observar o disposto 
no Edital. 

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor 
registrado que: 
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12.2.1. der causa à inexecução parcial do Contrato/Ata; 

12.2.2. der causa à inexecução parcial do Contrato/Ata que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.2.3. der causa à inexecução total do Contrato/Ata; 

12.2.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

12.2.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
Contrato/Ata; 

12.2.6. praticar ato fraudulento na execução do Contrato/Ata; 

12.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.9. entregar objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

12.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao fornecedor registrado as sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 156. 

12.3.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa compensatória. 

Sanção de Multa  

12.4. Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na execução do 
contrato, na seguinte forma: 

12.4.1. 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 20% (vinte por cento); 

12.4.2. de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do objeto, até o 
máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  

12.4.2.1. O atraso superior a 1% (um por cento) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção da Nota de Empenho por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.5. A MULTA COMPENSATÓRIA será aplicada nas hipóteses de descumprimento de 
obrigações contratuais ou nos casos decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, 
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, sendo estabelecida em razão do grau de importância da obrigação desatendida, 
objetivando-se a compensação das eventuais perdas nas quais a Administração tenha incorrido, 
nos percentuais estabelecidos no Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023: 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

12.2.1. 

 

20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto 
não executada 
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12.2.2. 
12.2.3. 
12.2.4. 
12.2.5. 
12.2.6. 
12.2.7. 
12.2.8. 
12.2.9. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o 
valor contratado 

12.5.1. Na hipótese do subitem 12.2.1, a sanção de multa compensatória poderá atingir o 
percentual de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, nas 
hipóteses de que trata o §3º art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

12.6. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas. 

12.7. A multa moratória poderá ser convertida em multa compensatória, observado o disposto 
no art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.8. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Município, podendo, 
ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 

12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao fornecedor registrado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

12.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável, em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o Município, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, obedecida a seguinte gradação, definida no o §4º art. 156 da Lei Federal 
14.133/2021:  

Infração (Subitens) Pena 

12.2.2. impedimento pelo período de até dois anos 

12.2.3. impedimento pelo período de até três anos 

12.2.4. impedimento pelo período de até um ano 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

12.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável, em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2.5, 12.2.6, 
12.2.7 e 12.2.8, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, obedecida a 
seguinte gradação, definida no o §5º art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

  

Infração (Subitens) Pena 

12.2.5. declaração de inidoneidade de até cinco anos 

12.2.6. 
12.2.7. 
12.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

12.12. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 12.11 deste Termo de Referência nas 
infrações administrativas previstas nos itens 12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

Processo Administrativo Sancionador 

12.13 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no art. 158 da Lei Federal 
14.133/2021. 
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13 – OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR, DO CONTRATANTE E 
CONTRATADA (DO FORNECEDOR REGISTRADO DA ATA) 

13.1. OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO/ENTIDADE PARTICIPANTE E DO 
FORNECEDOR REGISTRADO DA ATA: 

13.1.1. Os direitos e obrigações do órgão gerenciador, do fornecedor registrado da ata e dos 
órgãos e entidades participantes são aqueles previstos na Ata de Registro de Preço. 

13.1.2. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes 
passam a ser designados como “Contratantes” e do fornecedor registrado da ata como 
“Contratada”, e estão sujeitos as obrigações descritas neste Termo de Referência. 

13.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

13.2.1. São obrigações do Contratante: 

13.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
o instrumento convocatório e seus anexos; 

13.2.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.2.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

13.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 

13.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.2.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento/execução 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

13.2.7. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no instrumento convocatório;  

13.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

13.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

13.2.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela contratada no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 

13.2.11. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (4º, do art. 137, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

13.2.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados; 

1.1. 13.3. Com relação à obrigação delineada no subitem 13.2.9 deste termo de referência, 
a Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento, para 
decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela 
Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

13.4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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13.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento convocatório 
e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.4.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/ produtos ou serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

13.4.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução pelo 
gerenciador, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.4.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

13.4.6. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter 
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato; 

13.4.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

13.4.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao gerenciador e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

13.4.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.4.10. Paralisar, por determinação do gerenciador, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 

13.4.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

13.4.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.4.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do gerenciador; 

13.5. Com relação à obrigação delineada no subitem 13.4.9 deste Termo de Referência, a 
comprovação deverá se dar no prazo fixado pelo fiscal do contrato, hipótese em que deverá 
indicar os empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 

14. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

14.1. Será aplicada a Lei Complementar n. 123/2006 no presente certame no que couber. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

MUNICÍPIO DE MARACAJU-MS 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

Nº: 5.422/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO  

Nº 026/2025 

  

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF: 

   

ENDEREÇO: BAIRRO: 

  

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE: 

     

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

   

RG:  E-mail: 

  

PROPOSTA: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 
DO ITEM 

UNIDADE QUANT. 
VALOR 
UNITÁRIO 

MARCA 
OFERTADA 

VALOR TOTAL 

1  UN     

2  UN     

3  CAIXA     

4  UN     

5  PAR     

VALOR TOTAL R$ 0,00 
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O prazo de validade da proposta é de ____ (___________) dias. 

Nome do banco indicado para o pagamento: ____________,      Agência: _____________,     Conta 
Corrente: ______________ . 

Prazo de entrega/execução: _____ dias úteis, contados do recebimento da Solicitação de 
Fornecimento/Ordem de Serviços. 

*Prazo de Garantia: _______ meses, contados da data de apresentação da proposta.  

*se couber diante das exigências da contratação do objeto. 

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas no Edital e seus anexos, 
bem como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas 
informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte.  

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos 
diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, 
bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

Declaro, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21, que no ano calendário de realização 
da presente licitação não foram celebrados contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 
(no caso de ME/EPP). 

 

 

   Local _ _ _ _  de                                            de 20___. 

  

 

 

___________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada à 
(endereço completo da empresa licitante), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) 
________________________________________, portador(a) do Registro de Identidade (RG) 
sob nº __________________ e inscrito no CPF/MF sob nº __________________, DECLARA 
expressamente, que: 

I. Condições de participação: 

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo 
com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. 

II. Declarações para fins de habilitação: 

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório. 

Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência 
impeditiva ao órgão ou entidade contratante. 

Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

III. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista: 

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da 
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 

Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

 
IV. Declaração de micro empresa, empresa de pequeno porte ou equiparada:   

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, e que inexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa. 

 

   Local _ _ _ _  de                                            de 20___. 

___________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ..../202X 

 

O MUNICÍPIO DE MARACAJU/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 03.442.597/0001-12, estabelecida no município de Maracaju, estado do Mato Grosso do 
Sul, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, JOSÉ MARCOS CALDERAN, brasileiro, 
casado, portador do RG n.***.582 SEJUSP/MS e CPF/MF n.º ***.***.211-34, residente e 
domiciliado na Alameda Calderan, nº 120, Bairro Cambaraí, Maracaju/MS, e o(s) fornecedor(es) 
abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) FORNECEDOR REGISTRADO DA ATA, 
resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
DE INFORMÁTICA, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS COM MANUTENÇÕES DE 
COMPUTADORES DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MARACAJU-MS, 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 026/2025, oriundo do Processo 
Administração nº 5.422/2025, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 333 de 22 
de dezembro de 2023 e Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES  

1.1. FORNECEDOR REGISTRADO: Empresa ............, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ..................................., neste ato 
representada pelo Sr(a) .................................... (nome e função no fornecedor registrado data), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos. 

 

1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA 

1.3. ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo 
órgão/entidade gerenciador(a) e o fornecedor registrado da ata, objetiva atender às demandas 
dos órgãos e entidades demandantes/participantes do registro de preços, compreendendo: 

Item/lote nº Órgãos/Entidades 
Participantes 

Unidade de medida Quantidade total 

    

    

    

1.4. ADERENTE DE PREÇO: A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a 
relação das licitantes que aceitaram cotar os bens/produtos ou serviços com preços iguais aos 
da licitante vencedora do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
X 

Especificação Marca  

(se exigida 

Modelo 

(se exigido no 

Unidade de 
medida 

Quantidade Valor Un 
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no edital) edital) 

       

Classificação Geral 

1ª Empresa _________________________________________________________  

2ª Empresa _________________________________________________________   

3ª Empresa _________________________________________________________   

 

2.1.1. O registro de que trata o subitem 2.1 é composto pela unidade de contratação, sem a 
indicação do total a ser eventualmente adquirido, conforme §3º do art. 82 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, 
nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão 
Eletrônico nº 26/2025, que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 
de validade do registro. 

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e pelo Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço 
registrado, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.65 de 07 de julho de 2021, permitida 
a negociação com o fornecedor registrado da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste 
instrumento. 

3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo órgão 
gerenciador. 

3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 

 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO 
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4.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

4.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

4.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará as licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

4.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

4.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

4.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

4.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

4.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3º, art.18 do 
Decreto Federal nº 11.462/2023. 

4.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do art. 29 do Decreto Federal nº 11.462/2023, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 4.2 e no item 4.2.1. o órgão gerenciador atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

4.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO 
REGISTRADO 

5.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o fornecedor registrado da ARP substitua o produto 
por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo 
ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, 
desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço 
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registrado. 

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste 
as informações prestadas pelo fornecedor registrado da ata e deverá ser consignada em Termo 
Aditivo à ARP. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

6.1.1.  remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 30 do Decreto Federal 
nº 11.462/2023; 

6.1.2. gerenciar a ata de registro de preços; 

6.1.3. conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; 

6.1.4. deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado 
interesse durante o período de divulgação da IRP; 

6.1.5. verificar, pelas informações a que se refere a alínea “a” do inciso I do caput do art. 8º, do 
Decreto Federal nº 11.462/2023 se as manifestações de interesse em participar do registro de 
preços atendem ao disposto no art. 3º do Decreto Federal nº 11.462/2023 e indeferir os pedidos 
que não o atendam; 

6.1.6. aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e registrá-las no 
SICAF; 

6.1.7. aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua 
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, e registrá-las no SICAF; e 

6.1.8. aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 2º do art. 31, nos termos 
do disposto no § 3º do art. 31 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

 

6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES DA ATA: 

6.2.1. tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para 
o correto cumprimento de suas disposições; 

6.2.2. assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser 
realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

6.2.3. zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e 
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou de obrigações contratuais; 

6.2.4. aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua 
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informar as ocorrências ao órgão gerenciador e registrá-las no SICAF; e 

6.2.5. prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador quanto à contratação e à 
execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do fornecedor registrado da 
ata quando este 
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I – for liberado na hipótese prevista no 4.1.1. 

 

II – descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado (subitem 4.2); 

IV – não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

V – sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador: 

I – pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados da ARP 
e aderentes de preço; 

II – pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV – por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP; 

V – por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

7.2.1. Na hipótese em que o fornecedor registrado da ata solicite o cancelamento em razão do 
disposto no inciso IV do subitem 7.2, o órgão gerenciador poderá, como alternativa ao 
cancelamento:  

I - suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do 
fornecimento do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem 
na manutenção do preço registrado; 

II - proceder às negociações com os aderentes de preço e as licitantes remanescentes na forma 
do subitem 4.6. 

 

7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste 
instrumento, o órgão gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa do fornecedor registrado da ARP e dos aderentes, 
se houver. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 

8.1. A contratação com o fornecedor registrado da ARP será formalizada pelos órgãos e 
entidades participantes, por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de 
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, 
observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital 
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

8.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento 
equivalente, será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 

8.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do 
prazo de vigência da ARP. 

8.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil 
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na forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o 
seu envio ao fornecedor registrado da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 

 

8.4. Na assinatura do contrato: 

I – será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no 
edital de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital; 

II – será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  

III – deverão ser entregues os documentos exigidos para essa fase procedimental, conforme 
previsto no Termo de Referência. 

8.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de 
vigência da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto 
no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.5.1. O contrato a que se refere o subitem 8.5. terá o prazo de vigência da contratação fixado 
quando de sua formalização, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, observadas as 
condições previstas naquele instrumento. 

8.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá 
observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

8.7. A licitante vencedora deverá comprovar a implantação de programa de integridade, no prazo 
de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na forma do § 4º do art. 25 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA – FORO 

9.1.1.  Fica eleito o foro da Cidade de Maracaju, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir 
qualquer controvérsia oriunda deste instrumento, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 

Maracaju/MS, .... de .... de 202X. 

 

_________________________ 

MUNICÍPIO 

Representante legal  

 

 

_________________________ 

Representante legal do fornecedor registrado DA ATA 
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ANEXO V 

DO CONTRATO 

 

 

 

 

Contrato n. ......./20...... objetivando a 
aquisição de peças de informática, visando 
atender as demandas com manutenções de 
computadores de diversas Secretarias 
Municipais de Maracaju-MS, que entre si 
celebram o Município de Maracaju-MS, e a 
empresa .... 

 

O MUNICÍPIO DE MARACAJU - MS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Appa, nº. 120, Centro, nesta cidade, inscrito no C.N.P.J./MF sob o Nº.03.442.597/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, JOSÉ MARCOS CALDERAN, brasileiro, casado, 
portador do RG n°***.582. SEJUSP/MS e CPF/MF n.º ***.287.211-**, residente e domiciliado na 
Alameda Calderan, nº 120, Bairro Cambaraí, Maracaju – MS, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função na contratada), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo nº 5.422/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Eletrônico n.º 026/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II) 

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de peças de informática, visando atender 
as demandas com manutenções de computadores de diversas Secretarias Municipais de 
Maracaju-MS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e 
na Proposta de Preços, anexos do Edital.  

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Ata de Registro de Preço nº (...). 

1.2.4. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução 
adequada do contrato ora celebrado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO (ART. 
92, III) 
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2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021e pelo 
Decreto Municipal nº 333 de 22 de dezembro de 2023. 

2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO (ART. 92, IV) 

3.1. A execução/entrega deverão ser realizadas, conforme descrito no item 5 do Anexo I - Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

4.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a contratada. 

4.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

4.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

4.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E REAJUSTE (ART. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. As regras de reajuste são aquelas previstas no item 10 do Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ART. 92, V) 

6.1. O prazo para pagamento à contratada e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no item 6 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (ART. 92, VIII) 

7.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho n. 
...................................., Natureza da Despesa n. ......................., Item da Despesa n. 
.........................., Fonte n. .................................... 

7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, 
VII E XVIII) 

8.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 

9.1. As obrigações do Contratante são aquelas previstas no subitem 13.2 do Termo de 
Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 

10.1. As obrigações da contratada são aquelas previstas no subitem 13.4 do Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, 
XIV) 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no item 12 do Termo 
de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

14.1.2. A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da contratada pelo contratante nesse sentido, com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
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14.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção 
de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).  

15.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e 
para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  

15.2.  A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda 
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas 
alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 
instrumento contratual.  

15.2.1. A CONTRATADA  não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de 
dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no 
instrumento contratual.  

15.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia 
aprovação do MUNICIPIO DE MARACAJU/MS responsabilizando-se a CONTRATADA pela 
obtenção e gestão.  

15.2.3. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados 
seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), 
adequado controle baseado em função (role based access control) e com transparente 
identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a 
rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, 
vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 

15.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a 
promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados 
pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, 
acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a 
reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o MUNICIPIO DE MARACAJU/MS está exposto.  

15.3.1. A critério do MUNICIPIO DE MARACAJU/MS, a CONTRATADA poderá ser provocada a 
colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos 
serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

15.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, 
assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a 
qualquer tempo.  

15.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do MUNICIPIO DE 
MARACAJU/MS e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento 
das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados.  
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15.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICIPIO DE MARACAJU/MS, sempre que 
solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos 
requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do 
objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis.  

15.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 
consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso 
e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 
confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 
confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter 
permanente para exibição ao MUNICIPIO DE MARACAJU/MS, mediante solicitação.  

15.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 
sistemas, informações e recursos do MUNICIPIO DE MARACAJU/MS, em caso de desligamento 
de funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 

15.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 
por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  

15.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho 
da execução do instrumento contratual.  

15.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 
eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das 
finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, 
de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.  

15.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICIPIO DE 
MARACAJU/MS a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa 
acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando 
atrasos por conta de verificações ou inspeções.  

15.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou 
sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de 
dados.  

15.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo MUNICIPIO 
DE MARACAJU/MS e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado 
por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes 
(seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados 
para cumprimento de obrigação legal.  

15.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por 
todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional, 
decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo MUNICIPIO DE 
MARACAJU/MS  para as finalidades pretendidas neste contrato. 

15.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 
descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 
compartilhados pelo MUNICIPIO DE MARACAJU/MS. 

15.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 
Capítulo VI da LGPD. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o foro da Cidade de Maracaju, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir 
qualquer controvérsia oriunda deste instrumento, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 

Maracaju/MS,      de            de 20    . 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71

